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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ARACÀJU

LEI ORçAMENTÁRA ANUAL - LO A 2022

MENSAGEM

AÍacaju,30 DE DEZEMBRO DE 2021

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municlpal de Vereadores
Aracaju - SERGIPE

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativâ, por intermédio de Vossa Excelência, o
apenso Projêto de Lei que dispõe sobre o orçamento para o próximo exercício Ílnanceiro, estimando a Receita e
Íixando a Despesa do Município de AÍacaju, em cumprimento ao disposto no §5o do aúigo 165 da Constituiçáo
Federal e no artigo 5'da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000.

Êsla proposta de Lei Orçâmentária Anual compreende todas as recêitas e despesas do Orçamento Fiscal, da
Seguridade Social e lnvestimento dos Poderes do Municipio, incluindo seus fundos, órgãos e entidades instituídas
e mantidas pelo poder público, e tem como objetivo maior melhorar a qualidade de vida da população de Aracaju,
através dos serviços prestados por êsta Prefeitura.

Cabe ainda registrar que esta proposta de Lei Orçamentária Anual, como instrumento imprescindível na
administraçáo pública, está devidamente compatibilizada com a Lei do Plano Plurianual 2022-2025 e com a Lei de
Direlrizes Orçamentátias 2022, constituindo-se também, como um mecanismo de controle na aplicação dos
recuÍsos públicos, que deveráo seÍ utilizados na execução dos programas com seus respectivos pÍojetos e
atividades.

São essas as considerâções que nos ensejam o envio da mensagem da Lei Orçamentária ao Poder
Legislativo Municipal, com o qual compartilhamos a responsabilidade conjunia de dotar o nosso Município de uma
Lei que, de fato, passe a se constituir como um instrumenlo efetivo de planejamento, de oÍçamento e de gestáo,
possibililando o atendimento dos anseios da população de Arâcâju com eÍlciência, ericácia ê etetividade.

Por fim, acredito que o presente Projeto de Lei encontrará a melhor ressonância e compreensáo por pâÍte
dos ilustres membros dessa Casa de Leis, considerando a elevada impoÍtância da matéria.

Na expectativa do pÍonto acolhimento e aprovaçáo dentro do prazo legal, renovo votos de apreço e
consideraÉo.

Atenciosamente,
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ESTADO DE SERGIPE

MUNrcíPrc DE ARACAJU
LEt ORÇAMENTÁR|A ANUAL - LOA2022

TEXTO DA LEI ORçAMENTÁRA ANUAL

ANEXOS:

ANEXO I - SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FON]ES E DA DESPESA POR FUNÇÕES DE
GOVERNO

ANEXO II - DEIVONSIRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS
ECONÔMTCAS (ANEXO 1 DA LEt 4.320í 964)

ANEXO t - RECETTAS SEGUNDO AS CAIEGORTAS ECONÔM|CAS (ANEXO 2 DA LEr 4.320/1964)

ANEXO IV- DESPESA SEGUNDO AS CAIEGORIAS ECONÔMICAS (ANEXO 2 DA LEI 4.320/1964);

ANEXO V - PROGRATVIA DE TRABALHO (ANEXO 6 DA LEI 4.320/í 9ô4);

ANEXO VI _ PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO _ DEMONSIRATIVO DE FUNÇÓES,
SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÓES ESPECIAIS,
(ANEXO 7 DA LEt 4.320/1964)

ANEXO VII _ DEMONS'TRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÔES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
coNFoRME O VíNCULO COM OS RECURSOS (ANEXO 8 DA LEt 4.320/í964);

ANEXO VIII _ DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃO E FUNÇOES (ANEXO 9 DA LEI
4.320t1964)i

ANEXO IX _ RECEITA PREVISTA POR FON'TE DE RECURSOS

ANEXO X _ DESPESA POR ÓRGÃO E FON'TE DE RECURSOS

ANEXO XI _ RECEITA E DESPESA PREVISTA POR FON'IE DE RECURSOS

ANEXO XII _ QUADRO DE METAS E RECURSOS DO ORÇAMENTO POR PROGRAMA DO PLANO
PLURIANUAL

ANEXO XIII _ PROGRAMAÇÃO REFERENTE À APLICAÇÃO NA MANUIENÇÂO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE (CF ART.212 E ART. 212-A)

ANEXO XIV_ DESPESAS FIXADAS COM AÇÔES E SERVIÇOS PÚBLICO DE SAÚDE

ANEXO XV_ DESPESAS FIXADAS COM PESSOAL E ENCARGOS X RCL 2022

ANEXO XVI _ DEi'ONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA NOS ÚLTIMOS
.IRÊS 

ANOS E SUA PROJEÇÃO PARA OS DOIS SEGUIN'TES AQUELE A QUE SE REFERE

ANEXO XVII _ DEMONS'IRATIVO DE COI\iIPATIBILIDADE DA PROGRAMAÇÃO DA LOA E DO
ANEXO DE METAS FISCAIS LOO 2022
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍP|o DE ARACAJU
LEI ORçAMENTÁRh ANUAL - LOA2022

LEI N' 5/141 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
^lunicípio 

de
Aracaju para o exercicio íinanceiro de 2022 e dá outras providencías"

O PREFEIrO MUNICIPAL DE ÀRACAJU, FAçO SABER QUE A CÀMARA MTJNICIPAL APROVOU E EI)
SÁA'C'O'VO Á SEGUINTE LEI:

CAPITULO I

Sêção I

Das Disposiçõês Preliminares

Art. 'lo - Esta Lei estima a receita do Município de Aracaju para o exercício financeiro de 2022, no montanle
de R$16.561.900,00 (Dezesseis Milhões e Quinhentos e Sessenta e Um Mil e Novecentos Reais )eÍixa a despesa
em igual valor, compreendendo:

| - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislatiyo e Executivo, seus órgãos e fundos, no valor de Rg
156.000.000,00(Cento e Cinquenta e Seis Milhóes De Rêais ).

ll - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os órgáos e fundos da administração direta cujas ações
sejam relativas à saúdê, previdência e assistência social, no valor de R$ 0,00 (Zero Reâis).

lll - O OÍçamento de lnvestimento, abrangendo as empresas contrcladas pelo órgão da administraÉo direta,
cujas ações sejam Íelativas à bens adquiridos para compor o ativo imobilizado, no valor de R$ 0,00 (Zero Reais).

CAPÍTULO II
DOS ORçAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Sêçáo I

Da Estimativa da Rêceila

Art. 20 - A receita total estimada nos OÍçamentos Fiscal, da Seguridade Social e lnvestimento no valor de RS
16.561.900,00 (Dezesseis Milhões e Quinhentos e Sessenla e Um Mil e Novecentos Reais ), discriminada na Íorma
a seguir, decorrerá da arÍec€daÉo de tributos, receita patrimonial, receita de serviços, transferências
constitucionais, transíerências voluntárias e outras receitas correntes e de capital, prevista na legislaçao vigente.

QUADRO I

Íh6crlçao
RECEIÍAS CORRENTES

IMPOSTOS, TAXAS E CON]RIBUIÇOES DE MELHORIA

RECEITÀ PA1RIMONIAL

OU-IRAS RECEIÍAS CORREN'IES

Ed.õAmara_-l
16.56í.900,00

16.529.100.00

29.500.00

3.300,00

ffi.MncuÉã-l
0,00

0,00

0,00

0,00

Valor
16.56í.900,00

16.52S.'100,00

2S.500,00

3.300,00
TOTAL í6-56í.900,00 0.00 í6.561.900.00

*o!l*"'bur.-

r"" PAG 'i
Êr^ "" 

j
o4q 

"oúo'.,



ESTADO DE SERGIPE

MUNrcíPP DE ARACÀ.,U
LEr ORçAMENTÁR|A ANUAL - LOA2O22

Seção ll
Dâ Fixação da Despêsa

Art. 3" - A despesa total fixada nos OÍçamentos Fiscal, da Seguridade Social e lnvestimento é R$ 156.000.000,00
(Cento e Cinquenta e Seis Milhôes Oe Reais ), distribuída entre os órgãos orçâmentários, por funções de governo
e por categoria econômica e grupos de natureza da despesa, conÍorme discriminação a seguir:

| - Por Órgãos
QUADRO II

ó19á6
SECRETARIA MUNIC,PAL DA IND. coMÉRcIo E TRISMo

F'§cá-I
156.000.000,00

3.gú'ldàd.l
0,00

lnvestimênlo
0,00

Tolâl
156.000.000,00

TOTAL 156.000.mo,00 0,00 0,00 156,000.000,00

ll - Por Funções de Governo
QUADRO III

AdministraÉo

Uóânismo

Gestiio Ambienlal

Encargos Especiais

Funçráo s.guÍftLd. I
0,00

0,00

0,00

0,00

Totâl
44.414.900,00

682.100,00

110.773.000,00

130.000,00

FLc.l I
44.414.S00.00

682.100,00

110.773.000,00

130.000,00

InY€atlt!.nto I
0,00

0,00

0,00

0,00

TOTÂL 156.000.000,00 0,00 0,00 í56,000,000,00

lll - Por Grupo de Natureza da Despesa
OUADRO IV

C.t gpr&l EcoDômh.
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JURos E ENCARGoS DA DívtDA

OUIRAS DESPESAS CORREN'IES

OESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÀO DA DÍVIDA

Flrcal I
r55.í90.000,00

26.650.000.00

20.000,00

128.520.000.00

8í0.000,00

800.000.00

10.000,00

s.gudd.rh I
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

hv.3ümrofo I
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Tofel
155.í90.000,00

26.650.000,00

20.000,00

128.520.000,00

8í0.000,00

800.000,00

10.000,00

TOTÁL 156.000.000,00 0,00 0,00 'í56,000.000.00
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t ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ARACÀJU
LEI ORçAMENTÁRA ANUAL. LOA2022

Seção lll
Das Autoriza çôês

Art.4" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares nos limites e com os
recursos abaixo indic€dos;

ll - deconentes do excesso de arrecadação âté o limile do mesmo, conforme estabelecido no art.43, §1o,
lnciso ll e §3o e §4" daLei 4.320164;

lll - demrrentês de anulação parcial ou total de dolaçóes, ate o limite de 40,00% (Ouarenta Por Cento) das
mesmês, conforme o estabelecido no art.43, lnciso lll da Lei 4-32OlU, e com base no art.167, lnciso Vl da
ConstituiÉo FedeÍal;

lV - deconentes do produto de operaçôes de crédito autorizadas até o limite do mesmo, conÍorme
estabelecido no art.43, §'lo, lnciso lV da Lei 4.320164;

V - decorrentes da anulaçáo da Reserva de Contingência, em estrita observância ao disposto na Lei
Complementar no. !01, de 04 de maio de 2000, e na forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022.

§ío - A apuraçao do excesso de anecadação, de que trata o art. 43, §3o, da Lei 4.32011964, será realizada
em cada fonte de recursos identiflcada na execução orçamentária da rêceita para flns de abertura de créditos
adicionais suplementares, mnÍorme exigênciâ contida nos arts. 8o, parágraÍo único, e 50, inciso l, da Lei
Complementar 101/00.

§2o - Os recursos oriundos de convênios e contratos de repasse não previstos no orçamento da receita, ou seu
excesso, poderão ser utilizados por parte do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos para abertura de
créditos adicionais suplementares.

§3o - A apuração do supeÉvit Íinanceiro, de que trata o aÍt. 43, §1", lnciso Ie§20da Lei 4.320i'19 , será
realizada em cada Íonte de recursos identiÍicada no Balanço Patrimonial do exercício anterior para fins de abertura
de créditos adicionâis suplementares, conÍorme exigência contida nos arts.8o, parágrafo único, e 50, inciso l, da Lei
Complementar 101/00.

AÍt. 5' - Fica o CheÍe do Poder Executivo Municipal aulorizado a rcalizar operâçóes de crédito para
financiamento de programas priorizados nesta Lei, e a efetuar opeÍações de crédito por antecipaçáo da receita,
nos limites Íixados pelo Senado Federal e na Íorma do disposto nos artigos 32 e 38 da Lei Complementar no 101/00
- Lei de Rêsponsâbilidâde Fiscal.

\lurjc/D^
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lnciso I e §2ô da lei 4-320164;



ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ARÂCAJU

LEI ORçAMENTÁRIA ANUAL. LOA2O22

Capilulo lll

Seçáo I
Oas Disposiçôes Finais

Art. 60 - As metas deÍinidas nã Lei de DiretÍizes Orçamentáriâs, em obediência à Lei complêmentar no '101,

de 04 de maio de 2000, Íicam reajustadas na conformidade dos quadros correspondentes, que integram os
demonstrativos consolidados desta Lei.

Art. f - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1' de janeiro de 2022, revogando-se as disposiçóes em
contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Aracalu, em 30 de dezembro de 2021.

Veia
L..
)Gi,ier

Srluo
n iÍa:.'í! I Financeiro

EwrStt RB

nr 006405/[2de §onloLu;tRabetoD,tn
Faôs:ierle d

- g,srcDqT

"f 
ç,6

§ô PAG qq 
^, ãà o_\b I

**, 
""o*

-P /e.^à



t
DECRETO NÔ 6652, DE 3 DE JANEIRO DE 2022.

Aprova os QUADROS DE DETALHAMENTO DE
DESPESA - ODD para o exercício Íinanceiro de 2022 e dá
outras providências.

O PREFEITO DE ARACAJU, no uso de suas aÍr-ióuiçõês legais e devidamenle autorizada na Leí Municipal
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamenaáias para o exercício de 2022.

DECRETA:

Art. 2" - A execução orçamentária obedecerá aos Ouadros de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de
Custos de Projetos, Atavidades e Operaçóes Especiais, segundo â natureza da despesa, eslabelêcida paÍa cada
Unidade Orçamentárias, em consonância com os Programas de Trabalho, Íixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 4'- Ficã a contabilidade municipal encanegada de exercer o eÍetivo acompanhamento da execução
orçamentária, bem como efetuaros regjstros contábeis deconentes dâ mesma.

Art. 50- Este Decreto entrará em vigor a partir de 1o dejaneiro de 2022, revogando-se as disposiçôes em contrário.

cabinete do Prefeito de Aracaju, em 3 de janeio de 2022

Registre-se e Publique-se
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ARACAJU
QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

Art. 10 - Ficam aprovados para o exercicio financeiro de 2022, os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD do
Poder Executivo, para efeito de execução orçamentária relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei
Orçamentária Anualde2022, na Íotma do Anexo único, que Íaz paÍte integrânte deste Decreto.

Art. 3'- Os Quadros de Detalhamento de Despesa podeÍão ser alterados, no decurso do exercicio financeiro, para
atender às necessidades de execuÉo orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de
Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais regularmenle abertos.



ESTADO DE SERGIPE

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS DE ARACAJU
QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

Exe.cício:2022

ClaBsiíicaçáo I Espocific.ção 
I

Poder: 2 - Poder Execullvo

órgão: 26 - SECRETARTA iTUNtCIPAL DA rNO. COMÊRCrO E TURISMO.

UO: 26301 - EMPRESA TTUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB

D€6dob. Elomenlo Calêgoíia

24 100 000 00

30000000

31000000

31900000

31900300 - 15000000

31900400 - 15000000

31900800,15000000

31901100 - 15000000

31901300,15000000

31901600 - 15000000

31904600,150000011

31904900 - 15000000

31909300 - 15000000

'909400 - 15000000

\7í909600 - 1 5000000

31910000

31911300,15000000

33000000

33900000

33901400 -15000000

33903000 - 15000000

33903300 - 15000000

33903600 - l$00000

33903900 - 15000000

33904000 - 15000000

33904700 - 15000000

33909200- 15000000

33909300 , 15000000

33909600 - t5000000

40000000

44000000

44900000

Í105200 - 15000000

Ootação: 0,t.122.0213.2222 " MãnutênÉo dâ EHSURB
DESPESÀS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇÔÊS DIRETAS

ContrataÉo Por Tempo Determinado

Outro6 B6neÍícios Assistsnciais

V€nciÍnentos e Vánleg6ns Fixâs Pêssosl Civil

Ob gagôes Patronais

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Âurilkl Alimenlaçâo

Aux Ílio Transporle

lnd€nizaçóes e Restiluiçõ€s

lndBniza ções e Restitriçoes Trabalhistas

Ressârcimentode Despesas Pessoal Requisitado

APLIcAÇÀo DIRETA. OPERAÇÔES INTRAORçAMÉNÍÁRÁS

Obrigaçoes PâlÍonais

OUTRAS DESPÊSAS CORRENÍES

APLIcAÇÓES DIRETAS

Oaárias - Civil

MatêÍiãlde Consumo

Passagens e D€Bpêsas Com Locomoção

Oulros Serviçps de Terceiros - Pessoa FÍsica

Oulros S€Niços de Íerceiros - Pes§oa Jurídic€

Sêíviçps de Íêcnologiâ da lnÍormaÉo e ComunicãÉo - Pessoâ Juridicâ

ObíigaçõesTributáíiâse Contíbutivas

Despesês de Exercícios Aõteíiores

lndônizâções e RestituiÉ€s

Ressarcjmenlo de Dêspêsa de Pessoál Requisitado

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENÍOS

ÂPLICAÇÔES DIRETAS

Equipamentos e Malerial PeÍmanentê

'15.,15Í.02Ií.1034 - Consbuçáo, R.3t ur.ção â AmPliaÉo de CemiGÍio.
DÊSPESAS CORRENTES

OUTNAS DESPESAS CORRENIES

APLTCÂÇÔES DTRETAS

Oulro6 SeNiços de Tercêiros - Possoa Jurldicâ

DESPESAS DECAPITAL

INVESTIMENTOS

APLICAÇÔES DIRETAS

Obras s lnstalações

Equipâme^tos ê Malerial Peímanên!ê

100.000,00

10.000,00

í.576.600,00

14.500.000,00

4.703.400,00

1.500.000,00

1.000.000,00

100.000,00

300.000.00

300.000,00

10.000,00

2 500.000 00

10.000,00

2.500.000.00

2.500.000,00

650.000,00

5.500.000,00

550.000,00

3.300.000,00

2.000.000,00

100-000,00

10.000,00

694.900,00

200.000,00

2.500.000,00

17.120 000.00

694.900.00

Íotal Dotáçáo

200.000.00

60.000.00

2.500.000.00

17.120 000 00

694.900,00

30000000

33000000

33900000

33S03900 - 1 5000000

40000000

44000000

44900000

44905100 - t5000000

44905200 - 15000000

Ootâção:

Dotaçáoi

44.414.900,00

200.000.00

60.000.00

50_000,00

10.000,00

260.000.00

100.000 00

100.000,00 100.000,00

!Iür!Lirl
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30000000

33000000

33900000

33903900 , 1 5000000

40000000

44000000

44900000

44905100 - 15000000

í5.{5í.02í1.Í063 - Reíorma e Ampli.çáo dos mcrcados Municipais
DESPESAS CORRENIES

OUTRAS OESPESAS CORRENIES

APLICAÇÔES DIREÍAS

Oulro! Serviços de Terceiros - Pessoâ Juídica

OESPESAS OE CAPTIAL

IN!€ST'MENTOS

APLIcAÇÔES DIRETAS

Obras s lnstãlaçoes 10.000.00

24.100.000.00



ESTADO DE SERGIPE

EMPRESÂ MUN|CIPAL DE SERVTçOS URBANOS DE ARACAJU
QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

Exercicioi 2022

ClasslffêáÉo
44905200 - 15000000

re
Equipamentos e Malerial Pemaneôiê

Dotãçáo

APLIcAÇÔES DIRETAS

OutÍos Sêrviços de Têrceiros - Pessoa JurÍdica

DESPESAS DE CAPÍTAL

INVESTIMENTOS

APLIcAÇÔEs DIRETAS

Oblas e lnstalaçoes

Equipámenlos e Matedál Permanente

Dotãçao

Oot.çãol í8.,151.02{Xr.t055 - Etpandi. a OpêráÉo Câtâ Bagulho o Volumosos
ÕESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ÂPLIcAçÔES DIRETAS

Oulros S6rviços de Têrceiros - Pêssoâ Jurídica

DESPESAS DE CAPITAL

INVESÍMENTOS

APLIcAÇÔES DIRETAS

Obras e lnstalaçóes

Equipâmenlos s Mat€íal Permânents

Dotaçáo í E.5ó1.0209.í 056 . lmphntâção dc Ecopontú IPEV§)
DESPESAS CORRENTES

OUIRAS OESPESAS CORRENIES

APLICAÇÓES DIREÍAs

OuÍos Seryi@s de TerceiÍos - Pessoa JuÍídica

OESPESAS OE CAPITAL

INVESTIMENTOS

APLIcAÇÓES DIRETAS

Obrâs ê lnstâláçóes

EquipamenloÉ e Marenal PeÍmanente

Doração: 18.Í,42.0209.1057 - Gsrsnciam.nto dos Reslduos da ConslruÉo Civil

Dêsdôb. Elemênto Catêgoria

5.000.00

Totâl Dotação:

I

30000000

33000000

33900000

33903900 - 1 5000000

40000000

44000000

,t4900000

44905100 - 15000000

,t4905200 - 15000000

30000000

33000000

33900000

33S03900 - 1$00000

40000000

44000000

44900000

44905100- 15000000

44905200 - 15000000

'15.45í.02í1.í$0 -Constd€o, Ampliasáo, R6laur.§áo e líanutencâo dê Parquês ê Orlâs
DESPESAS CORRENÍES

OUIRAS OESPESAS CORRENIES

205.000,00

205 000.00

2 000,00

TotãlOotâção:

T00.000,00

100,00

TotalDolação

100.000,00

10.000,00

Total DorãÉo

100.000,00

Toiãl Ootação:

1.000.00

't15.000.00

205.000.00

2 000 00

30000000

c00000

33900000

33903900 - I5000000

40000000

44000000

44900000

44905200 - 15000000

í5r451.0213.203E -CARROCETROS (CAVALO DE LATA)- PEGM P24
DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÓES DIREÍAS

Ouios SeNiços de Teraairos - Pessoa Jurídic€

DESPESAS DECAPrIAL

INVESTIMENÍOS

APLIcAÇÔES DIRETAS

Equipamentos e Malerial PeÍÍnan€nte

í00.000,00

100.00

100.000.00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000,00

207.000,00

100 000,00

T00 00

100.100.00

100 000,00

10 000.00

1'r0.000.00

100.000,00

6.000.00

30000000

33000000

33900000

33903900 - 15000000

40000000

44000000

44900000

44905100 , 1 5000000

44905200 - 1 5000000

100.000 00

106.000.00

1 000 00

1_000,00

llurucàoy
1.

@oo,oo,q'rPA,.ooo,oo ru{

I
c'.'

30000000

33000000

33900000

33903900 - 15000000

40000000

44000000

44900000

44905100 - 1 5000000

DESPESÀS CORRENTES

OUIRAS DESPESAS CORRENTES

APLIcAÇÔES DIRETAS

Outros Sêíviços de Têrceaos - Pessoâ Juridica

DESPESÂS OE CAPITAL

INVÉSTIMENTOS

APLICAÇÓES DIRETAS

Obras e lnslâlaçóes 1.000.00

2.'+3

6.000,00



ESTADO DE SERGIPE

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS DE ARACAJU
QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

ExeÍciaiot 2022

Cl.BsiÍicação
44905200, 15000000

Eapêcificâçáo

Equipamentos e Mâlêriâ I Pêrmânente

Dê8dob.

1000,00

Elemênto I CateSoria

ÍotalDotação 3.000,00

5.510.000 00 5 510 000.00

10.000,00 10 000.00

Total Dotação: 5.520-000,00

100.000.00 100.000,00

TotalOotáção: 100.000,00

104.934.000.00 104 934 000.00

20.000.00 20.000.00

30000000

33000000

33900000

33903900 - 15000000

40000000

44000000

44900000

44905100 - 15000000

44905200 - 15000000

Dotação

Dotaçãol

í8.912.0209.1058 - Expandlr a Cobtã Sêlêtiva para Todo3 or f.irroa dê Ar.cãju
OESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENÍES

APLIcAÇÓES oIRETÂS

Or,tíos Serviços dê Tsrcêiros - P€ssoâ JurÍdica

DESPESAS DE CAPIÍÂL

IN\€SÍIMENTOS

APLICAÇÔES DIRETÂS

Obras e lnstâla@es

Equipamentos € MaleÍial Pêrmansnte

5.510 000 00

5.000,00

5.000,00

DOtAçâO:18.542.0209,2029.AVANÇONAGESTÀOINTEGRÁDADERESíDUOSSÓLTDOSUBANOS'PEGMP47
30000000

000000

33S00000

DESPESAS CORRENÍES

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

APLICAÇÓES DIRETAS

Oulros SeNiços dg ÍaÍceiÍos - Pessoa JuÍídicá33903900, 15000000 100 000.00

OotâÇáo: 28.84:1.0í9í.2/Í)B - Pâgem€nto3 de Enc.Ígos rrâ Dívid./EtISURB
3OOOOOOO DESPESAS CORRENÍES

32OOOoOo JURoSE ENCARGoS oÂ oIVIDA

329OOOOO APLICAÇÓES DIRETAS

32902100 - 1 5000000 Juros Sobre a DÍvida Por Contato

32902200 - 15000000 OulÍos Encargos SobÍe a DÍvida Por ContÍalo

]OOOOO OESPESAS DE CAPITAL

-í6oooooo AMoRnzAÇÁo DA DlvDÂ

46900000 APL|oAÇóES otREÍÂs

46907100 - 1 5000000 Pnôcapal da Dívida ConlÍat al Resgâtado

30000000

33000000

33900000

33903900 , 1 5000000

33909200 , 1 5000000

'18.5,12.020S.2í49 - Gê.tâo d. R6íduos Sólldo3
DESPESAS CORRENÍES

OUTRAS DÊSPESAS CORRÉNTES

APLICAÇÔES DIRETAS

OutrGs Serviços dê TêÍcêiros - Pessoâ Jurídica

Despesâs de Exêrcícios Anteriores

Dotação: 28.&16.019í.241N - Pagam6ntú dê Dêcisõês Judicieb/EMSIJRB
3OOOOOOO OESPESAS CORRENÍES

3l OOOOOO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319oo0oo APLICAçóES DIRETÂS

31 909100 - 15000000 Seõtênças Judicjais

33OOOOOO OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339ooooo APLIGAÇÓES DIRETAS

33909100- 15000000 Sentenças Judicrâis

44.934.000,00

20.000.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00 10.000.00

10.000 00

Íôtâl Ooraçáo 30.000.00

50 000 00 50.000.00

50 000 00

50.000,00 50.000.00

'100.000,00

TotalUhid.Orçâlr'.htárlá: 156.000.000,00

TotâlOrgáo: 156.000.000,00

§ PAG ?

t_

TotalGeral: 56.000_e" 1

50 000 00

TotalDotâçáo

,?3
.§

Totâl Ootãção: 104.934.000,00



t ESTADO DE SERGIPE

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS DE ARACAJU
QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

Exercicio:2022

Espêcaícãçáo E16menlo Categoriâ

.. ., ., .l i: nánc€iro

EMSURB

,llde §lua Í,\,,..Vera
No m640s/o2

EMsURB

Cblrmcaçlo 
I I Dêsdob. 

I

f k/\4
I 

' , ..,r:liiiii

. 
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,.d-io
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ESTADO DE SERGIPE

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS DE ARACAJU
Relação de Créditos Adicionais

Oe 0110112022 à 31 1 1212022

Oecrêto
| 
*, l4rovaçao I 

oata l1ipo Recuco

CREDÍIO SUPLEMENTAR

6653 U41 30112,2021

6683 5441 3011212021

6735 5441 3011212021

6762 5441 30112DO21

6785 5{41 3011212021

6813 5441 30t',12t2021

6828 5441 3011212021

6839 5441 30t12t2021

684'f 5441 3011212021

6843 5441 3011212021

6849 5441 3011212021

6868 5441 30t1212021

6871 s441 3011212021

't}g 5441 3011212021

6898 5441 30t1212021

6902 5441 3011212021

6905 5441 3011212021

6916 5441 30112D021

6921 5/,41 3011212021

6931 5441 3011212021

6945 5441 3011212021

6954 5441 3011,,2021

6956 5441 30t1212021

6963 5441 3011212021

lrulçeo Recu13o

04t0112022

07 t0212022

22103t2022

29t0312022

04t05/2022

01t0612022

20t06t2022

0510712022

1210712022

1A10712022

27t07t2022

1710A12022

22t0ü2022

06t0912022

27t09t2022

03t10t2022

10t10t2022

26t10t2022

01t11t2022

17t11t2022

01112/2022

06t122022

09t1?J2022

20t12]2022

150.000,00

9.986.326.08

4 .306.472,43

1 .221.146,33

24.354,67

0,00

30.370,15

37.499,64

150.231,66

0,00

450.000,00

401.258,58

10.000,00

171.O77,60

1.301.458,98

0,00

694.287 ,54

50.000,00

0,00

2.883.600,00

0,00

'1.340.000,00

4.S,|S.535.91

117.312,83

AnulaÉo do Próprio Órgão

Anulação do Próprio Órgão

AnulaÉo do Próprio Órgão

AnulaÉo do Póprio Órgâo

AnulaÉo do Próprio Órgâo

Anulaçâo de Outros Órgáos

Anulação do Próprio ÓÍgão

AnulaÉo do Próprio Ôrgão

Anulação do Próprio Ôrgâo

Anulaçâo do Outros Órgãos

Anulaçâo do Próprio Órgão

Anulação do Próprio Ôrgão

Anulação do Próprio Órgão

Anulâção do Próprio Órgão

Anulaçáo do Próprio Órgão

Anuláção de Outros Órgãos

Anulação do Próprio Órgão

AnulaÉo do Próprio Órgão

Anulação de Outros Órgãos

Anulação de Outros Órgãos

Anulâçâo de Outros Órgãos

Anulaçâo do Próprio Órgào

Anulação de Outros Órgáos

AnuláÉo do Póprio Órgão

'150.000,00

9.986.326,08

4.306.472.43

1 .221.146,33

24.354,67

30.000.000,00

30.370,15

37.499,64

150.231,66

2.462.500,26

450.000,00

401.258,58

10.000,00

171.077,60

1.301.458,98

10.323.616,57

694.287,54

50.000,00

8.088.832,42

5.387.971,00

12.7A5.526,67

1.340.000,00

7.618.'t79,87

117.312,43

97.10A.423,28 28.244.93240

Tôlâl: s7.10E.423,28 2E.214.532,40 i

I ue ndcde Sti n
inislÍatrvo e Fitanc€fo
EMSURB

r[r"'#à:**;
rkhrB(r5r rw flEl{)s/rlz

EI!6UR8
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Coniab lis ' Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologla Chave do Filtro: SQVP-ZROWOXAP-PGHT-GHZF Emilido em: 15/0212023 13 20 29
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ESTADO DE SERGIPE
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N." 6.653
DE 04 DE JÀNEIRO DE,2Ü22

Abre crédito suplementar no valor de
R$ 7.331.000,00 (sete milhões e

trezentos e trinta e um mil reais) para
reforço das dotações consignadas no
vigente Orçamento, e dá providências
correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPrc DE ÁRÁCÁJI], no uso das

atribuições que the são conferidas pelo art. 120, incisos II, IV e VII, da Lei
Orgânica Municipal; com fundamento nos arts. 7o e 8o, e seus respectivos
incisos, da Lei n.o 5.441, de 30 de dezembro de 202 I ,

DECRETA:

Art. 1o Ficam abertos os créditos §!!_leryrçntares, no valor de
R$ 7.33 1.000,00 (sete milhões e trezentos e trinta e um mil reais) para
reforço das dotações consignadas no vigente Orçamento, obedecendo às

seguintes classificações:
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@.i
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á3
o\
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ul<>q)
oe
O(§
õui<!§rL=
(J(§t.aAa
-9
<õ,, o(!!oo3e(l)N

Ô(E
d.9
'o d)(§>
.E(§

<ÍL
'7r

r 2000

t2201

133924120 .2155

3390.93

4490.35
165,130124

4490.15
175120012
3390.39

SECRETARIA MUNICIPÀL DE GOVERNO -
SEGOV
FUNDAÇÃo CULTURAL CIDÀDE DE
ARACAJU
Prsmoçâo de Incenfivo ô Cultura e Aíe

Indenizaçôes e R€stiluiçÕes

Sub-Total R§

SECR.ETARIÀ MUNICIPAL DO

PLANÊJAME\TO, ORÇAMENTO E GESTÃO
- sEPt,oc

SECRETARIA MUNICIPÂL DO
PLANEJAMENTo oRÇAMENTO E CESTÀO
Administraçeo, Estudos e Supervisão d€ Programas
Extemos - BID
SeÍviços de Consultoria R$
Recuperaçâo Ambiental - BID
Serviços de Consultoria R§
Saneamento Básicô
Outros Serviços de Terceiros - P€ssoa Jurídica R$

Sub-Total R$

RS I1.000,00

I t.000,00

r.000.000,00

500.000.00

FR

749

754

754

500

4.:dcrbqT

PAG

21r0t

04r2r0t24.1016

20.000,00
I.i20.000.00

ú
?

"&
-!

Íd t
EI

r033

t 404

SECR,ETARIA MUNICTPÂL DA JUVENTUDE
E Do EsPoRrÊ - 

rJEsPt\
\

^t§

21000

f 22000

ü*



27 1220213 .2224
1390_33

3i90.49

2lr0r

16000

16l0 t

ESTADO DE SERGIPE
PR.EFETTURA MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N.'6.653
DE 04 DE JANEIRO DE2O22

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE Ê

DO ESPORTE

Manulençâo e Coordenaçâo Ceral - SEJESP

Passagens e Despesas Com Locomoção
AuxÍlio Transpoíe

Sub-l olal

SECRETARIA MUNTCIPAL DA DEFESA
SOCIAL E DA CIDADANIA . SEI}IDEC
SUPERTNTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRANSPoRTE E TRÂNstro - stt'rr
Manurenção e CoordenaÉo Ceral - TRÁNSITO
Equipamentos e luaterial Pcrmanente RS

Sub-Total RS

SECRETARIA IIUI{ICIPAL DA INDUSTRIA.
COMERCIO E TURISMO - SEI}'ICT
EMPRESA lvluNlclPAl/ DE SERV I( OS

URBANOS-EMSURB 
,

Construção, Restâuração e Ampliação de Cemitérios
Despesas de ExercÍcios Antcriores
Manuterçâo da EMSURB
Outros Benefl cios Assis{enciais

RS

RS

RS

80.000,00
10.000,00
90.000,00

500
500

UJ
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ooo,>
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2.Í000

24201

26t2202t 3 .2t7 E

,1490.52 500610.000.00
610.000.00

1545102 r 1.1034
1390.92
04t2202t3.2222
3390.08

R$ 100.000.00

RS
RS

5o.ooo,oo /
150.000,0v

27000

l7l0l

257520208.2150

3361.92
3390.92

3730t

154510208. r054

3390.92

SECRETÂRJA MUNICIPÀL
INFR,AESTRUTURA. SEMINFRÁ
SECRETARIA MUr'"lClPAL
INFRAESTRUTURÂ . SEMINFRA
CIDADE LUZ: ILUMINAÇÃO PÚBLICA
INTELIGENTE . PEGM P39

Despesas de Exercicios Anteriores
Despesas de Exercicios Anteriores

Sub-Total

DÀ

DA

Sub-Total

OBRAS E

de

Sub-TotÂl

'fotal - Ccrnl

RS

R5
RS

EMPRESA MUIVICIPAL DE
URBANIZAÇÃO - EIVIURB

ConstÍuçãoRecupeÍaçâo
Ruas.Porrtes.v iadutos,Avenidas s Praças

Dcspesas dc txercícios Anteriores

1.000.000.00
r.500.000.00
t_500.000.00

751

751

1.450.000.00
t.,r50.000.00

70-5RS

R$

R§ 7.33t.000,00

Art. 2'Os recursos necessários à execução do disposto no art.

1o deste Decreto são âqueles provenientes das anulações das seguintes

dotações orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO .
SEGOV
FUNDAÇÂO CULTURAL CIDADE DE

iFq/

§a'
r.l

o*
?
õ

-§

12000

12201

?s,.
'tv

PA

500

500

p
tcP

ÂRACAJU

{



133910120.20 r7

3390.39

2r000

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AP.,\CAJU

DECRETO N." 6.653
DE 04 DE JANEIRO DE,2O22

Outros Serviços dc TeÍcairos - Pessoa Juridica RS

Sub-Total RS
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DO

E

2r l0l

0.112t0124.t016

SECRETARIA
PLANEJAMENTO,
CESTÃO . SEPLOC

I\IUNICIPÂL
ORÇAMEn-TO

I t.000,00
I r.000,00

R§ 1.500.000.00

r50.000,00
150.000.00

FR

500

752

/ 500

3390.35
0412102t3 .2291
3390.39

22ü00

22101

27 8t 10205 .2024

SECRETARI.4. MUNICIPÂL DA JUVENTUDE
f, DO ESPORTE - SEJE§P
SECRETARIA II{UNICIPÂL DA JUVENTUDE E
DO ESPORTE

3390.33
27 1220213 .2224

3390.36

SECRETARIA L,ÍUNICIPÁL DO
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E CESTÀO
Administração, Estudos € Supervisão de ProgÍamas
Extemos - BID
SeÍviços de Consultoria
Caplaçáo d€ RecuBos
OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Sub-Total

FON4ENTO AO ESPORTE SISTE\,íATlZADO
PEOM P19
Passagens e Despesas Com Locomoçâo
Manutenção e Coordenaçãa Ceral " SEJESP

OuÍos SeFiços de Tsrceiros * Pessoâ Fisica

Sub-Total R§

SECRETARIÁ MUNICIPAL DÀ DEFESÂ
SOCIAL Ê DA CIDÁDANIA. SEMDEC
SUPERINTÊNDÊNCIA §,UNICIPAL DE
TRA\SPORTE Ê TRÁ,.r"SttO - SrVtrr
Manutenção e Coordenação Ceral - TRÂNslTo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jun'dica

Sub-Total

R$
RS

20.000.00
r.520.000,00

RS

R§

6t0_000,00
610_000,00

754

500

80.000,00

r0.000,00

q0.000,00

500

500

SECRETARIA IIIUNICTPÀL DA
INDTjSTRIÁ,COMERCIO E TURISMO .
SEMICT
EMPRESA NÍUNICIPAL,, DE SERVIÇOS
URBANOS . EMSURB ,/
Expandir a coleta Seletiva parâ Todos os Bairíos
de Aracaju
OutÍas ScrviÇos de TerceiÍos - Pessoa Jurídic&

Sub-Total
RS
RS

-a'
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1llecrlq;
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"4,

Difusão do Centro Histórico e Cultural de Aracaju

RS

RS

24000

24201

2612202t3.2178
3390.39

26000

2630t

185420209.1058

3390.39

27840

27101

257520208.2150

SECRETARIÂ I}IUNICIPAL DA
INFRAESTRI.JTURA - SEMINFRÀ
SECRETARIÂ I!ÍLN{TCIPÀL DA
INFRÀESTRUTURA . SEMINFRA
CIDADE LUZ: ILUMINAÇÃO PÚBLICA
rNrELrcENrE - PEGM P3e 
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀCAJU

DECRETO N.'6.653
DE 04 DE JANEIRO DE2022
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3367-83

3390.39

2730t

154510208

3390.30

Desp. Decorr de Contralo de Patçeria Público'
Privad} PPP

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Sub-Total

R$ i.000.000,00

R$
R$

2.500.000,00
3.500.000.00

1.450.000,00
1.450.000,00

, Orç tmento e GesÍão

751

'75t

105.í

EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANTZÀÇÃO - ElvÍURB

ConstÍuçâo/Recuperâção de

Ruee,Pontes.viadutos.Avenidas e Ptaçâs

Material de Consumo
Sub-Total

RS

.R5
705

Total - Ccrsl r R$ 7.331.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor nr data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro de 202i.

Aracaju, 04 de janeiro de 2022.201o da Independência, 134o

da República e 167o da Elnanc ão Política do Município.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N.'6.683
DE O? DE FEVEREIRO DE,2022

Abre crédito suplementar no valor de

RS 19.48 1.785,78 (dezenove

milhões, quatrocentos e oitenta e

quatro rnil, setecentos e oitenta e

cinco reais e jetentâ e oito centavos)
para refor:o das dotações
consignadas no vigente Orçamento, e

dá providências coÍrelatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPíO DE ÁRÁCAJU, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 120, incisos II, IV e VII, da Lei
Orgânica Municipal; com fundamento nos arts. 7o e 8o, e seus respectivos

incisos, da Lei n.o 5.441, de 30 de dezembro de 2021,

DECRETA:

Art. I' Ficarn abertos os créditos suplementares no valor de

R$ 19.484.785,78 (dezenove milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil,
setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e oito celltavos) para reforço das

dotações consignadas no vigente Orçamento, obedecendo às seguintes

classificações:

SECRETARIÂ MUNICIPAL DA SÂUDE . SMS
FUNDo N,ÍLNlctPAl oe seúoe
lvlatemidade Municipal l7 de NíaÍço - PECM P37

Equipamentos e N[aterial Permaoente

Equipamentos 9 lr{aterial Permanente

Manutençãô do Conselho Municipal de Saúde

Despesâs de Exercicios Anteriores
Cestâo das Ações de Média e Alta Compleridade
Despesas de Exerclcios Anteriores
Despesas de Exercicios Anteriores
Despesas de Exercicios.{nteriores
Cestão das Ações de Vigiláncia em Saúde

Dgspesas de Exe.cícios Ante.iores
Cestão das Ações da Átençâo B:ásica

Despesas de Exercicios Anteriores
Cestão, luanutenção e Desenvolvimento lnstitucional
da SMS
Despesas de Exercícios Alteriores
Pagamento de Decisões JudiciaiíSaúdc
Sentenças Judiciais
sente[ças ]udiciais 

s.rh-Tot:tr

RS r00.000,00
r.565.45 r .0óRS

8.994,00 500RS

R$
R$
R§

RS

RS

RS

700.000,00
1.062. r 58.65

28.026,98

500
600
500

94 .0-72.7'7 600

2.157.204,18 600

687.7 t3.78 500
"?"d

t(@c,bV

PAG
qo

I

í\
?,n.

ng

t08460191.2410
3390.9r
3390.91

R$
RS

R$

4.139,08
24,70

s.407.789.20

601

631

Á'(9./

l8{»0
i 8401

r01220085.1008
4490.52
4190.52
10 t220012.2086
i390.92
r03020085.2088
3390.92
3390.92
4490.92
i 03040085.2089
3390.9?
r 0301008s.2090
3390.92
l0 1220012.2234

FR
500
659

0/,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N.'6.683
DE 07 DE FEVEREIRO DE2022

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAIIIiLIA f]
DÀ ÂSSISTÊNCIA SOCIAL . Sf,I}TFÁS

r 9000

r9l0l SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 r2202t 3.2095
1390.30
082.1.1001:.2 r2 r

1390.30
0824400r 2.2139
3390.92
082430012.214r
1390.30

RS

R§

R$

R$
R$

I t9.959.90

68.300,00

2t.000,00

55.276,00
264.535.90

500

500

500

500

Àranutençio e Coordenação Ceral - SENíFAS
l\'ÍateÍial de Consumo
Apoio as lnstáncias de Conlrole Social
Material de Consumo
Gesrão Soçial da Habitação - PECM Pl2
Despesas de Exercicios AnlerioÍes
Apoio aos Conselhos Tutelares
MateÍial dc Consunro

19201

t t 1220213 .20?2

3 190.94

19401
0824,1005J-2550

4490.52

r 9403
t 424102t 5 .2t7 3

1390.30

FLNDAÇÀO MUNICIPAL DE FORMAÇÀO
PARAOTRÁBALHO-FUNDAT
Manutenção, Supervisão e Coordenaçào Ceral -
FL'NDAT
lndenizaçõ€s e Restituições Trabalhistas

Sub-Tolal

Sub-Total
RS

RS

20.000.00
20.000,00

500

FUNDO DE ASSISTÊNCIÂ SOCIAL . F\íAS
Bloco de PÍoteçào Social Bàica - PEGNI P l2
EquipaÍnentos e Níaterial Permanenle

Sub-Tolal

FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA
Gestâo do Fundo l!íunicipal da Pessoa ldosa
Material de Consumo

Sub- l olnl

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE T:

DO ESFORTE . SEJESP
SECRETARIA IVíUNICIPAL DA JUVENTUDE E

DO ESPORTE
ESTAÇÂO CIDADANIA . ESPORTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Sub-Total

SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA
SOCIÂL E DÂ CIDADANIA. SENIDEC
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO . SMTT
l\'lanutençâo e coordenaçào Cercl TRÀNSITo
Passagens e Dcspes&s Com Locomoção

Sub-Total

SECRETARIA Mt]NICIPAL DA INDUS'TRIA.
COMÉRCIO E TURISMO. SEMICT
EMPRESA lvlUNrClPAL DE SERVIÇOS
URBANOS _ EMSURB
Cestão de Resíduos Sólidos
Despesas de Exercicios AnterioÍes

RS

RS

RS

RS

12.709.98
t2.7S9.98

r0.000.00
r0.000,00

RS

RS

3l t.000.00
3.r t.000.00

RÍi
R$

500

i00

i00

i92.134,61
j92.33,1,62

22000

2210t

278120205 .2157
i390.39

24000

24201

261220213 .2178
3390.33

ê'

Ú\rrxcrbv
7(r

PAG ?
E

c,ç-

'?3

(q

RS 6. t0t.966,24 500

26000

26301

1a5420012.2t 49
3390.92

.od

o

d§

/ r\



0412202t 3 .?222
3390.39

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ M UNICIP,AL DE,A,RACAJU

DECRETO N," 6.683
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

Manutenção da EMSURB
Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa JuÍidica

Sub-Tohl

27000

2730t

154510208-r054

4490.93

SECRETARIA IIII,.]NICIPÀL
INFRAESTRUTURA - SEMINFRA
EIVIPRESA MUNICIPAL DE OBRAS
URBANIZAÇÀO . EMURB
Construção/Recuperação
Ruas.Pontes.Viadutos.Avenidas e Praças

Indenizaçôes e Restiuiçôes

RS

RS

3.884.359.31
9.986.t26.08

60.000,00
60.000,00Sub-Total

Totâl - Geral

tl{

d,:

i00

i00RS

RS

RS 19.48{.785,71t

Art.2'Os recursos necessários à execução do disposto no art.
lo deste Decreto são aqueles provenientes das anula das seguintes
dotações orçamentárias:

18000
18401

r03020085.20 r3

4490.52
10 r220012.2086
3390.19
103020085.2088
3390.30
3390.30
3390.36
3390.39
1390.91
4490.51
4490.51
44q.52
103040085.2089
3390-36
3390.39
103010085.?090
3390_30
1190.:]0
1390.36
3390.39
1012800 r2.2233

3390.92
10t220012.2234

SECRETÂRIÂ MUNIctpAL DA sAúoo - srrrs
FUNDo N4tNtclPAL oe slúoe
Cest lo das Ações em Saúde Matemidade
Municipal l7 de Março
Equipamentos e Material Permanente
Manutenção do Conselho lvlunicipal de Saúde
Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Juridica
Cestilo das Ações de N1édia c Alta Complexidade
Material de Consumo
Matcrial de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
lndenizações e ResÍituiçúes
Obras e lnstalações
Obras e lnstalaçôes
Équipamentos e Material Permanente
Gestão das Ações de Vigiláncia em Saúde

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica
Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Juridica
Gestâo das Açôes da Atençôo Básica
Material de Consumo
Matcrial de Consumo
Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Cestão da Polilica de Educaçâo Permênente em
Saúde
Despesas de Exerçícios Anleriores
Gestão, Manulcnção e Desenvolvimento
Institucionalda SMS
Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Juridica

Sub-Total

RS

RS

RS

R§
RS

RS

RS

RS

RS

RS

500
600
600
600
600
500
6ll
601

500
600
600
í,00

50(l

I:R

I.565.451,06 65s

8.994,00 500

R§
RS

50.000,00
$.n72.17

200.000,00
608.786,97

2.157.046,17
500.000,00
703.t39,46
28.026,98

28,70
4.139.08

90'7 .7 t3,78
8.407.789.20

600
600

R$
RS

RS
RS

200.000,00
300.000,00
300.000,00
6_i0.190.2j

RS 180.000,00 500

úunicàv

PAG

Ê r'.'t?
?o,

'?g sod

qê

:

-.,§

3190.39 R§
RS
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0824400r2.2r39
3390.48

19000

t9l0 I

r920 r

-ti')0.91

22000

lll0t

278 r r0205.20?4

ESTADO DE SERGIPi:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N.'6.683
DE 07 DE FEVEREIRO DE'11122

SECRETARIA MLNICIPAL DA FAMII-IA E

DA ÂSSISTÊNCIA SOCIAL - SEIUFAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMILIA E

DA ASSTSTÊNCIA SOCIAL

Cestilo Social da Habitação - PECM Pl2
Outros Auxílio: Financeiros a Pessoas Fisicas R$

Sub-l otal RS

17,1.535.90
271.535,90

500

i00

500

I t3330070.2027
3190.35

19401

082440 t:9.2107

:0.000,00
20.000,00

12.799,98
12.7S9.98

3390.30
3390.39
278120205 .2426

3390.30
3390.39

100.000.00
i !.000_00

li t.000,00

500
500

50.000-00
141.058. r 0

751
15)

SECRETÂRIA MUNICIPAL DA JI-VENTTJDT
E DO ESPORTE. SEJESP
SECRETARIA IIIUNICIPÁL DA JUVENTUDE E

DO ESPORTE
FOMETT'TO AO ESPORTE SISTENIATIZADO
PEC PI9
Material de Consumo
Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa JurÍdica
ocuPAÇÀo Dos ESPAÇos EsPoRTrvos.
cot\4 A PROtvtoÇÃo DA ACESSIBILIDADE
PARA TORNAR ACÊSSIVEL A TODOS,
TANTO PARA PESSOÀS TiPICAS E ATíPICAS
- PEM P2O

lvlaterial de Consumo
Outros Serviços de Terceims - Pessoa Juridica

Sub-'fotal

SECRETARIÂ MUNÍCIPAL DÀ DEFES,T
SOCIAL E DÀ CIDADANIA - SESIDEC
SUPERINTÉNDÊNT]IÂ IVIT-rNICIPAL DE
TRANSPORTÊS E TRÁNSI'I'O - SÀ,ÍTT
Manutençáo e coordenaçào - TRÂNSITo
Outros Serviços de Tcrceiros - Pessoa Jurídica
Serviços de Tecnologia da lnformação e

Comuniçação - Pessoa Juridica
Obras e lnstalaçôes

Sub-.lotal

SECRETARTA I}IUNICIPAL DA TND{ISI'
COIIÉRCIO E TURISMO - SEMICT
EIVIPRESA \'IUNICIPAL DE SER\ I

URBAn'OS - Ei\4SURB

RS

RS

100.000.00
100.000.00

,§00

500

RS

RS

RS

21000

24201

261220213.2 t78
ti90.39
3390.40

RS

RS

R§
R$

98.276,52
392.-134,62

't\@càa/

É

PAG
OSJ

(rê

ú
3

dr§

4490.5 t

26000

26101

RIA.

*'b/u

152

,%,
úo

FUNDAÇÀo MUNIcIPAL DE FORVAçÀo
PARAOTRABALHO-FLNDAT
Capacitação e Qualificação Pmfi ssional
Serviços de Consultoria R$

Sub-Toral R$

FLNDo DE AsstsrÊNcrA sociAL - FNIAs
Bloco de PÍoteÉo Social Especial de Aha
Complcxidade - PEGIVI Pl2
Despesas de Exercicios Anteriores RS

Sub-Total R$



r85420209. r0J8

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLINICIPÀL DE ARACAJU

DECRETO N." 6.683
DE 07 DE FEVER.EIRO Dfr7.022

Expandir a Coleta Seletiva para Todos os Bainos
de Aracaj!
Outros SeFiços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Csstão de Resíduos Sólidos
OutÍos SeÍviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Sub-Totai

RS

SECRETARI.{ MUNICIPAL DA
INFRÂESTRUTLIRÁ . SElltINFRÁ
EMPRESA I\4LNICIPAL DE OBRÂS E

URBANIZAÇÀO . EIVTURB

Manutenção e Coordenação C€ral da EN4URB

Despesas de Exercicios - nteriores R$
Sub-Total R§

i390.39
1854?0289 _21 19
3390.39

2.000.000.00 500

'1.s86.326,08 / s}O
9.986.326,08

R$
RS

27000

2']30t

0412242t3 .2131
3390_92 50060.000,00

60.000.00

Toaal - Geral R§ I9.484.785,78

Art, 3o. Este Decreto entra em ..,.igor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 07 de fevereiro de2A22.

Aracaju,0T de fevereiro de2022.201" da lndependência, l34o
da República e 167o da Eman ão Política do Mr,nicípio.
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Secretório un I da FazendÍt

Augusto Frib Santos
Seeretário Municipal me Orçamento e Gestão

Evan ,a Silva Galdino
unicipal de Governo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N." 6.735
DE 22 DE MARÇO DE2022

Abre crédito suplementar no valor de

RS 11.096.892,43 (onze milhões,
noventa e seis mil, oitocentos e

noventa e dois reais e quarenta e três
centavos) para reforço das dotações
consignadas no vigente Orçamento, e

dá providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACÁJU, NO USO dAS

atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 120, incisos II, lV e VII, da Lei
Orgânica Municipal; com fundamento nos aús. 7o e 8o, e seus respectivos

incisos, da Lei n.o 5.441, de 30 de dezembro de 2021,

DECRETA:

Art. l" Ficam abertos os créditos suplementares no valor de

R$ I L096.892,43 (onze milhões, noventa e seis mil, oitocentos e noventa e

dois reais e quarenta e três centavos) para reforço das dotações consignadas

no vigente Orçamento, obedecendo às seguintes classificações:

r 8000
1840 t

r03020085.2088
3.i90.30
3390.92
3390.92
103040085.2089
3390.39
t030 t0085-2090
i390.30
.3390.34

500.000,00
1r0.0.12.i6

81.000.00

600
600
6ll

sECRETARTA MUltclplt- o.l slúoe - stts
Ft NDo MUNlctPÀu oe snúoe
GestiÍo das Ações de Média e Alu Complexidade
Mâlerial de Consumo RS

Despesas de ExercÍcios Anteriores Rs

Despesss de Exercicios Antsriores RS

Gesião das Açôes de Vigilância em Saúde

Outios Serviços de TeÍcciÍos - Pessoa Juridica RS

Cestáo das Ações da Atenção Básica
Material de Consumo R$

Outras Despesas de Pessoal Deconentes de Contratos R$

de Terceirizaçâo
Oulros Sçrviços de Terceiros - Pessoa Juridicâ RS

Despesas de Exercícios Anteriores R$

Indenizações c Restituiçlies R$

C€stâo da Poliiica de Educaçâo Pemunente €nl

Saúde
Outros Serviços de Terceiros - Pesoa Jurídica R$

Gestito. Manutenção e Desenvolvimento ln§titucional
da SMS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física RS

outros Serviços de TeÍceiros - Pcssoa Juridica R§

Serviços de Tecnologia da lnformaçào e R§

200.000.00 i00

^17.500-00 500

250.000.00 500
333.000.00 500

l,R

200.000.00 600

100.000.00
1.500.000.00

600
600

3390.39
3390.S2
4190.93
r0 r2800r 2.2233

1.000.000,00
55.371.61

500.000.00

600
6C0

500

3390.39
101220012.2234

i390.36
.1390.39
3390.40

$uru.,rbq/

e{ PAG

B oq3
JComunicaçào Pessoa J

Sub-]'otal R$ 5.178.920.00

Q,s'.
+3,4

.t.//
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t 9000
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAT DE ARÂCAJU

DECRETO N.'6.735
DE 22 DE MARÇO Di,2A22

sECRgrÂRtA MUNICIpAL oa r.quiltl g

or essrsrÊtcll soclAL - sErlrFts
FUNDAÇÃo MUNICIPÁL DE FORMÂÇÀO
PARAOTRABÁLHO.FLNDAT
Manutenção. Supervisão e Coordenação Geral -
FUNDAT
oulros ScNiços dc 'l erceiros Pessoa I isica

Equipamsntos e Material Pemranente
Sub-Total

R§

R$
RS

500

-i0t)

2r 000 SECRETÁRIA MUNICIPAL DO
PLANEJAIIENTo oRÇAMEi\To E GEsrÃo -
sIPLOC
SECRETARIA MUNICIPAL DO
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
AdministÍação, Estudos e Supervisâo de Programas

Extemos - BID
Serviços de Consultoria

Sub-'loral

SECRETAHA MUNICIPÁL DA DEFESA
SOCIAL f, DA CIDÀDÂNIA . SDMDEC
supentNtgNoÊNctA MLir{ÍctPAL DE
TRANSPoRTE e tnÀxstto - st'lrr
Manurenção e Coordenação Ceral fnÂnstro
Obrâs e lnstâlâções

Sub-Tolal

SECRETARIÀ MUNICIPAL DA
INFRÂf, STRUTI,'RA. SEMINFRA
SECRETARIA MI.,NICIPAL DA
INFRÁESTRUTURA - SEMINFRÂ
unaaNznçÃo e lcEsstBlLlDÁDE DE
ARACÀJTJ - PECM
Obras e lnstâlações
PROJETOS À CÁRGO DA SEMINFRA
SeÍviços de Consultoria
coNsrRuÇÀo DE u N-l DADE§
HABITACIONAIS NOVA OLARIA _ PEGM PI8
Outros Seh.,iços de Terceiros - Pessoa Juridica

Sub-Total

EMPRE§A MUNICIPAL DE OBRÀS E

URBANTzAÇÃo - EMURB
ConstÍução/ Recuperâçâo de Ruas, Pontes, Viadutos,
Avenidâs e Praças
Ot ras e Instaiações

30.000,00
80.000.00

r t0.000,00

450.000,00
,150.000.00

2lr0l

0412 t0124.10r6

4490.35

24000

2420t

261210213.2118
,1490.51

26000

26301

04t2202ti.2222
3J90.39

27000

2710t

t545 !0?08.1009

R$
R$

500.000,00
500.000,00

RS

RS

142

i00

.500

PAG
S.l

SECRETARIA MUNICIP.{L DA IT..DUS'IRIA,
comÉncto e t:unlsllo - sEll CT
ÊMPRÊSÀ MUNICIPÂL
URBANOS - EIvtSURB
Manutenção da EMSURB

DE SERVIÇOS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍidica
Sub-Toral

RS

RS

4.306.47:,'13
4.306.472.43

RS

RS

46.000,00

189.000,00

500

J00

ót.000.00
296.000.00

R5
RS

^q'

*unicàV
q..

â

3390.39

27301

1545 t0208.1054

4490.51
Sub-To1al

500

?o,
"tg

_§
-c

4490.51
r54510208,1025
3390.35
tó18200 t:.1045

#l./
/)

.//
.///

RS 175.000.00R$rrry



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MÜNICIPAL DE AR{CAJU

DECRETO N.'6.735
DE22»E MARÇO DE2A22

28000

2810 r

04 r2202 r 3.?20 t

.3390.40

SECRETARIÂ MUNICIPAL DO
ÂMBIENTE.§EMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO
AMBIENTT . SEMA
Marutenção e Coordenação Gerâl da SEMA
Serviços de Tecnologia da lnformação e

Comunicaçào - Pessoa Jurídica

MEIO

I,IEIO

Sub-Toml RS

Totsl - Gersl R§

80.500.00

80.500.00

t r.096.892.,13

R!

Art.2'Os recursos necessários à execução do disposto no art.

1o deste Decreto são aqueles provenientes das anulaçoes das seguintes

dotações orçamentárias:

18000
t8401
r03020085.2006

3390.39
10t020085.2088

it90.30
3390.34

1190.36
3390_36

3390.93
3i90.93
4490.5 t

1490.51
1010 t0085.2090
ll7 t.32

3390.30
3190.36
1490.51
4490_52
1012200 t2.2234

{490.52
10846019r.2410
i390.92

SECRITÀRIA MUNICIPÂL DA SAUDE - SütS
FUNDo MUNtclPÀr- oE s,rúos
Castâo das Açôes de Regulação em Saúde - PECM
P02

OutÍos Sen'iços de-feÍrciros - Pessoa Juridica
Gestâo das AçÕes de Média e.Alta Complexidade
fuÍateÍial. Bem ou ser! iço Para Distribuição
CÍatuita
Material de Consumo
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de

Conraros de TerçeiÍizrção
Outros Scrviços dc fcrcciros . Pessoa Fisica
OutÍos Serviços de TerceiÍos - Pçssoa Fisica
Indenizsções e Restituiçõl:s
lfldenizaçÕes e Restituiçôes
Obr8s e lÍsIalaçôes
Equipâmenlos e Malerial Permanenle

Ccstào das Ações da Âtenção Bâsica
Material, Bem ou Ser!iço Para Distribuição
Craluita
Matcúal de Consumo
OuEos Seftiços d€ Terceiros - Pessoa Fisica
Obras e lmtalaÇões
Equipamcntos e MateÍial Permanente
Cestào, Msnutenção e Desenvolvimenlo
Instilucional da SMS
Equipamentos e Material PeÍmanentc
Paganreílo de Decisôes Judiciaislsaúde
Despesas de Exerçicios Anteriores

Sub-Tolal

FR

RS r.200.000.00 600

R$ 500.000.00 600

RS

RS

2t 6.500,00
r.500.000.00

47.500,00
r30.000.00
100.000,00
8i.000-00

100.000,00
50.000.00

500
600

RS

RS

RS

R§
RS

RS

500
600
600
621
500
,i00

R§ 100.000.00 600

R9
RS

R§
R§

r6ó.500.00
35..120,00

500.000,00
100.000,00

R§ t00.000.00 500

i00RS

RS

50.000.00
5. t78.910,00

r9000

1920 t

t t t220213 .2022

4ç'

do'" PAG ":,,

â §g1 ;
ad

'?Q .o.r"*

500

500
600
659
500

SECRETAruA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E
DA ASSISTÊNCIÂ SOCIÂL. SEIUFAS
FUNDAÇÀO MUNICIPAL DE FORMAÇÃO
PÂRA O TRABALHO - FUNDTTT
Marurenção, -r§. Coordenação **r 

jf 
ó

,,,ú
,//



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA.CAJU

DECRETO N.'6.735
DE22DE MARÇO Dt 2A22

FUNDAT

OutÍos Serviços de Terceiros - Pcssoa Juridica
Sub.Total

RS

RS

I t0.000.00
I 10.000.00

I ]S0.19

2r0ú0

16000

16,'10r

t85420209.1058

SECRETARIÂ MU\ICIPAL DO
PLANEJAMENTO ORÇAITEN'I O T, GESTÂO
- SÉPLOG
SECRETARIA MUNICIP.AL DO
PLANEJAMENTO ORÇANIENTO E GESTÀO
Administração, Estudos e Supervisão de P.ogramas

Extemos - BID
Serviços de Consultoria

Sub-Total

Sf,CRETÁRIA MI.INICIPAL DA DEFESÂ
SOCTAL E DÂ CIDADANIA . SEMDEC
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE E TRÂNS O. SVT
Manutenção e Coordenação Cetal - TRÀl\SITO
Outros Serviços de TercÊiros Pessoa.,uridica

Sub-Total

SECRETARTA MUNICIPAL DA INDÚS'I'RIÀ.
COMÉRCIO E TURISMO.,SElr|ICT
EMPRESA MUNICIPAL/, DE SERVIÇOS
IJRBANOS - EMSURB I
Expandir a Coleta Seleliva pata Todo§ os Bairros
de Aracaju
Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Manurenção da EMSURB
Material de Consumo
Passagens e Despesas Com Locomoçâo
Oütros Se^,iços de Terceiros - Pessoa Firica
Obrigaçôes Tributárias e Contributivas
Despesas de Exercicios Anteriores
Equipamentos e Material Permanente

Sub-Total

SECRETÀRIA MUNICIPÁT, DÀ
TNTRÁESTRI'TURÁ. SEMINFR{
SECRETARIA i\,íUNICIPAL DA
INFRAESTRUTURA - SEMINFRA
ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO BÁSICO
Obras c lnstalnçôes

Sutr-l'otal

EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANIZAÇÃO . ÊMURB
Manutenção e Coordcnação Ceral da liiVlURB
Outros Sewiços de Teícciíos - Pessoa Jurídica RS

Sub-Total RS

SECRI''I'ÂRIÀ r\ ito

500

75.1

2ll0r

0412t0124.r016

3390.15

24000

24201

26 r2202 t3.2 t78
ll90.i9 75:

R$ 982242..90 500

R5
RS

500.000.00
500.000.00

R§
RS

450.000.00
,150.000.00

4?5.000.00
l,{75.000.00

97.869,00
522.500,00
ó2r.829,53
r32.0i1.00 / 500

4. ti 06.171..13

500

3390.39
04t2202.13.2222
t390.30
3390.13
3390.36
i190.47
3390.91
1490.52

R§
RS

RS

RS

RS

RS

RS

500
500
500
500
500

50{)

27000

27 t01

175120208.2147

4490.51

27301

04 t2?0213.2133
1190,39

RS

296.000.00
2s6.000.00

urü%-q*

§q

4/
q..

ú
d-

-1§

28000

28t0r
AMBIENTE
SÊCREl'ARI

iTTUNICIPAL

MUNICIPAL

DO

DO

175.000.00
t75.000.00

?.n"

'tg

PA*rra(r



ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N." 6.735
DEZ2DE MARÇO D82022

04 t220012.2060
i390.39
3390.92
04 r 120: t3.2201
3i90.t4
1390.47
33s0.92
1390.9i
3390.94

10.000.00
5.000.00

500
500

AMBIENTE . SEMA
Manutenção da Coordenação Geral do Horto
Outros Seniços de l'eÍcoiros - Pessoa Juridica

Dcspesas de Exercicios Anteriores
Manutenção e CooÍdenaçao Geral da SEN'lA

Dituias-Civil
Obrigações Tributátias c Conlribulivas
Despesas de Exercícios Anteriores

lndenizações e R€slituições
lrdenizações e Restituições TÍabalhislas

RS

R§

RS

RS

RS

RS

RS

RS

r5.000,00
9.000.00

r 2,500.00
10.000.00
9.000.00

80.500,00

500
500
J00
500
500

Sub-'l'otal

Totrl - Ger.l RS I 1.096.892,43

Art. 3'Este Decreto enha em vigor na data de sua publicação'

produzindo efeitos a partir de 22 de março de 2022.

Aracaju, 22 de março de2022.201o da Independência, 134o da

República e 167o da Emancl Política do Município.

VÁ
U

Pa.rsos

Secreldr I da FazendaI

Secretário Mun
AugusÍo

Evan ilw Galdino
Secretário icipd de Governo

dos Santos
to, Orçamento e Geslão

r.\r)dcr^
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ESTADO DE SERGIPE
PRET'EITURA MUNICIPAL DE ARACÀJU

DECRETO N." 6.762
DE 29 DE MARÇO DE2o22

Abre crédito suplementar no valor de

R$ 15.525.862,10 (quinze milhões,
quiúentos e vinte e cinco mil,
oitocentos e sessenta e dois reais e dez
centavos) para reforço das dotações
consignadas no vigente Orçamento, e dá

providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁRACAJU, NO USO dAS

atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 120, incisos II, IV e VII, da Lei

Orgânica Municipal; com fundamento nos arts. 7o e 8o, e seus respectivos

incisos, da Lei n.o 5.441, de 30 de dezembro de 202,l,

DECRETÁ:

Art. 1' Ficam abertos os créditos suplementares no valor de

15.525.862,10 (quinze milhões, quiúentos e vinte e cinco mil, oitocentos e

sessenta e dois reais e dez centavos) para reforço das dotações consignadas

no vigente Orçamento, obedecendo às seguintes classificações:

18000
r8401
r03020085.2088
3190.11
3390.39
103010085.2090
3190.r6
t012200 t2.2234

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE . SITIS

FLNDo MUNIcIPAu oe s,lúoe
Cestâo das Ações de Média e Alta Complexidade
Vencimentos e vanlagens Fixas Pessoal Civil
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Gest:lo das Ações da Atenção Básica
Outras Despesas Variáveis - Pessoâl Civil
Gestão, Manutenção e Desenvolvimento lnstitucional
da SNIS
Ouros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Indenizações e Restituiçõ€s

Sub-Total

RS

RS

RS

t.000.000,00
900,00

9.l0l.l0t.i6

500
500

RS 100.000,00 500

700

RS

RS

4.601.10t,68
3.60 i .101.ó8

FR
621
500

/;c"
§

al

1.

PAG \
Êpt8 ,

i390,39
3390.93

r9000 SECRETARIA MUNICIPAL o,t ral'lít-tl r
o,r. lssrsrÊNcll soctAL - sE[rFÂs

r920 r FUNDAÇÃo MU^r\IrctPAL DE FoRMAÇÃo
PARA O TRABALHO. FUNDA'T

I Ii330070.2027 Capaçitação e QualiÍicação PÍofis§ional

s
s

,pu,

%*, 
"odoto

-39 OBtros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica R

Sub-Total R

500.00
500.00

t\



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÁCA.IU

DECRETO N." 6.762
DE 29 DE MÀRÇO D82022

lq10l

08:440 t29.2107

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊr.-CIA SOCIAL
- FlvíAS
Bloco de Proteçâo Social Especial de r'\lta

Complcxidad€ * PEGM Pl2
Indenizsções e Restituições
Bloso de PÍot€çâo Social Especial de Média

Complexidade - PECM Pl2
Despesas de Exercicios Anteriores
Bloco de Proteção Social Bâsica - PEGM PI2
Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Cratuila
I ndenizações e Restituições
Equipam€[tos e Material Permanente

sub-Tôtal

FLNDO MLTNICIPAL DIREITOS CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE. FNIDCA
Píoteção dos Diteitos da Criança e ao Adolescenle

Ouhos SeÍviços de Terceircs - Pessoa Juridica
Sub- fotal

SECRETARIA MUNICIPAL DO

PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E CESTÂO -

SEPLOG
SECRETARIA MLTNICIPÀL DO

PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E CESTÀO
Manutenção, Supervisão e Coordenaçâo Ceral -
SEPLOC
OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídisa

Sub-Total

SECRETARIA MUNICIPÀL DA DEFESÀ
SOCTAL E DA CIDADANIA. SEMDEC
SUPERINTENDÊNCIA MLII.]ICIPAL DE

TRANSPORTE E TRÂNSITO . ST,ITT

Manutençào e Coordenação Geral -TRÀNslTo
Despesas de ExercÍcios Anteriores

Sub-1-otal

SECRI]TÀRIA MUNICTPAL DA INDÚS"I'RIA'
COMÉRCIO E TURISMO . SEIIIICT
EMPRESA MUF-ICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS_EMSURB ,/
Construçâo, RestâuraÉo e Ampliaçâo de Cemitérios

Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Juridica

Cestão de Residuqs Sólidos
Despesas de Exercicios Anteriores

Sub-1'oral

SECRETARTA }IUNICIPAL
INFRÂESTRUTURA. SEüIINFRA
EL,ÍPRESA MLNICIPAL DE OBRAS
URBANIZAÇÃO . ENIURB

3190.93
08?430128.2110

RS

RS

8.17 660

2. t50.00 500t3q0.92
082440054.2550
3390.32
3390.93
4.190.52

R$
R§
R5
R$

386.850,00
33.414,49

579.798.00
1.002.220.66

500
660
660

142430069.21l3
1190.39

rq402

I000

26000

R§
RS

15.000.00
t5.000.00

(ú9

t8_000,00
18.000,00

i{i0

7-5l

2tr0r

0412202r l.2ll0

i390.39

24000

24201

26t2202t 3 .?178
3390.92

RS

RS

R$
RS

1.387.13
r.187. t3

RS 100.000,00

S Lr2r.146.33
1.221.t46.t3

500

500R

R

DA

ti

§e

I
')-

+3

PAG

2?000

27301

S

§

16301

15451021 I .1034
33e0.39
t85420?09.1149
3190.92



15,15 r0208

.1490.5 t

rs45 10208

3390.30

l03 t

t05'1

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂRA.CA.IU

lnlplanlação de Novos Corredores de Trassport€ -
PEGM , P48

Obrâs e lnstalações
Constuçãol Recupeüção de Ruas. Pontes, \iiadulos,
Avenidas e Praças

Material de Consumo

R§ 1.949.50.1.ó2 75.1

RS

RS

t5.000,00

-1.964.-504,62§ub-Total

Totrl - G€rsl

i00

Art.2'Os recursos necessários à execução do disposto no art.

1o deste Decreto são aqueles provenientes das anulações das seguintes

dotações orÇamentárias:

18000
l8,l0l
103020085.2088
3t90.t l
103040085.2089
i390_93
r 03010085.2090
3190.04
3190.39
4490.5 t

44S0.52

SECRÊTARIA MUI\ICIPAL DA SAIJDE . SMS
FUNDo MUNICIPAI oe S,rÚoe
Oestão das Açôes de ivlédia e Alta Complexidade
vencimentos e vartagens Fixas Pessoai Civil
Cestão das Ações de Vigilâlcia em Saúde

lndenizações e Restitüiçôes
Cestão das Ações da,A.tenção Básica
Contraaaçâo Por Tempo Determinado
Out.os Serviços de Te.€eiro§ - Pessoa Ju.idicâ
Obras e Instalações
EquipaÍnentôs e Material Permanenle

Sub-]'o!al

SECRETARIA ITIUNICIPÀL DA F.{MiLIÁ E

DA ASSISTÊNCIA SOCI- L . SEMFAS

SECRETARIA MUNJCIPAL OA TIUiLII I:

DA ÀS§ISTÊNCIA SOCIAL

Ivlanutençào e CooÍdenação Cerôl - SEMFAS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa.Juridica

Apoio às lnstâncias de Controle Social
Material de Consumo
Apoio aos Conselhos Tutelares

Material de Consumo
OuÍros Serviços de Te.ceiros - Pessoa Juridica

Süb-Tolal

FUNDÂÇÀO NíL'NICIPAL DE FORMAÇÃO
PARA O TRABÀLHO. FLNDAT

Capaçitação e Qualificação Prolissional

Equipamento§eMaterialPermaíente 
sub-.r.oral

R$

RS

J00
500

R$ 900.00 J00

RS 15.525.8í12,10

R§ J.601. !01.68

lô.000.00
10.000,00

2 r0.000,00

RS

R5

500
500

20.000,00
r50.000,00

RS 20.000.00 500

t-'R

500

500
659
659
ó5')

,TS

RS

RS

R§
R§

r 00.000.00
2_000.000.00
r.r0r.r0t,68
I.500.000,00
q.303. r03,i6

r9000

i9t0t

1920 t

3390.30
3390.19

088202r3.2095
3390.36
3390.39
0824400r2.211I
i390.10
082430012.2141

t1.l*.rpV

PAG
o'€ 7ó

â/)-
't? .o.lo*

I t3i30070.2017

4490.52 RS

RS

500.00
500.00

500
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082440228.2007
1190.5:
082440 t29.2107

t9401

1390.36
3390.92
.{490.52

082410t28.21l0

3390.30
3i90.30
3390.36
3390.47
0824402 t6.23 r3

DECRETO N.'6.762
DE 29 DE MARÇO »82022

FLNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL . FMAS
Outros PÍogramas e Projetos Compiemenlares
Equipamentos e Material Pe.manente
Bloco de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade PECM Pl2
OutÍos SeÍviços de Terceiros - Pessoa Física
Despesas de Exercicios A nteriores
Equipamentos e §,laterial Permanente
Bloco de Proleçào Social Especial de llledia
Complexidade - PEGM Pl2
Material de Consumo
Malerial de Consumo
Ourros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Obrigaçôes Tributárias e Contribulivas
Bloco da 6estão do Bolsâ Familia/Cadastro Unico
- PECM PI2
EquipaÍnentos e Materiai Permanente
Bloco de PÍoteçâo Sociâl Básiea- PECNI Pl2
Passagens e Despesis com Locomoção
Despesas de Exercicios Ântgriores

Suh-'fotal

R§ 579.798,A0 660

RS

RS

RS

20.000.00
20.000.00
r5.000.00

RS

RS

R$
RS

500
660
500
500

19402

21000

,1490.52

08?440054.2550
3390_33

i390.92

30.000,00
33.422.66
20.000.00
t9.000,00

20.000.00
15.000.00

'792.22t,66

20.000.00 50r)R§

FLNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇÁ E
DO ADOLESCENTE - FMDCA
Proteção dos DireiÍos da Criança e ao Adolescenre
Contribuições

Suh-Total

SECRET.ARIÁ MUNICIPÀL DO
PLANEJAMENTO, ORÇAIIIENTO E
GESTÂO - SEPLOG
SECRETARIA MUNICIPAL DO
PLANÉJA t!'IENTO ORÇA [IE}{TO E CESTÀO
Manulenção, Supervisão e Coordenação Ceral -
SEPLOC
Serviços de Consultoria R$

Sub- foIal R$

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA DEFÉSA
SOCIÂL E DÂ CIDADÀNIA. SEMDEC
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE E TRÂNSITO - SMTT
Manurenção e Coordenação Ceral TRÀl\StTO
Outros SÇrviços d€ Tcrceiros Pessoa Jurídica

Sub-Total

RS

RS

RS

500
500

RS

R$
r5.000,00
t5.000,00

18.000,00
18.000,00

rr$
RS

t.l87,ll
t.387, Li

66q

500

24000

24201

261220213.2178
1390.39 '7 32

SECRETARIÀ MUNICIPAL DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E TTIRISiI{O . SEI}'ICT
EMPRESA MUNICIPAL/ DE SERVIÇOS
URBANOS - EMSURB
Expandir a Cole(a SelÊtiva para Todos os Bain'os
de A.acaju
Outros Serviços de'ferceiro§ - Pessoâ Jurídica 1

}.lurucrba/500 .d?+

'---§
7e

PI
"%, 

".*§

26«X)

2630r

t 85420209.t 058

3390.39 RS .í6

ES'IADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ARACA.IU

500
500
500

142430069.21 t 3

3350.41

2r10t

04r220213.2130

1390.35

/



ESTADO DE SERG]PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N." 6.762
DE 29 DE MARÇO »f.2022

Consrução. Ampliação. Restauraçâo e Manulenção
d€ Parques e Orlas
Outros Sewiços de Tr:rceiros - Pessoa Juridica

Sub-Toral
RS

R$
r00.000.00

1.221.146.31

1545102 t 1. t500

3390.39

27908

27301

51)0

754

754

500

r545 r0208.r037
4490.51
r545t0208.1054

4490.51
04 Ê201ll.2 r 33
3390.37

§ECRET.A.RIA MUNICIPAL DA
INFRÂESTRUTURA " SEDIINFRA
EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS I]
URBANTZAÇÃO - EMURB
Ampliaçâo ds Ponre JK - PECM P5l
Obras e lnstalações R$
Constrüção/ RecupeÍação de Ruas, Pontes.
\riadutos. Avenidas e PÍaças
Obras e Instalaçõss R§
Marutenção e Coordenaçâo Geral da EMURB
Locação ds Mão.d€.obE RS

Sub-Total RS

1.809. r26.69

1.10.177..1j

t5.000.00
3.96d.504.6?

15.s25.862,10l otâl - (;errl RS

Art.3'Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 29 de março de 2022.

Aracaju, 29 de março de2022.201o da lndependência, l34o da
República e ló7'da Eman Política do Município.
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ESI}\DO DE SERCIPI.]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀRÂCA.IU

DECRETO N." 6.785
DE 04 DE NIAIO DE 2022

Abre crédito suplemeutar no valor
de R$ 7.937.936,51 (sete rrrllhões.
novecentos e trinta e sete mil.
novecenlos e trinta e seis leais e

cinquenta e um centavos) para

reforço das dotações consignadas
no vigente Orçamento, e clá

providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE .ARACA"/Lr, no uso das

atrihuiçõc-s que lhe são conf'eridas pelo art. 120, incisos II, IV e VlI. da Lei
Orgânica Municipal; com fundamento nos afts. 7o e 8o. e seus respectivos
incisos. da Lei n.o 5.441, de 30 de dezembro de 2021,

DECRETÁ:

Art, I" Ficanr abertos os creditos sup lementares no valor de

R$ 7.S37.936.5 I (sete milhôes, novecentos e trinta e sete mil, novecentos e

trinta e seis reais e cinquenta e um centavos) para reforço das dotâções
corr-qiguadas no vigente Orçamento, obedecendo às seguintes
c lassil'icações:

I:0110

[]u I

SÊ(:RI,1'ÂRIÀ MUI§ICIPÂI- DE GO\'ERI{O -
sEGOl'
Ft ir',JDÁÇÀo clrl.l t jRÁr. ctDADE DE ARACÁJL
. FI']\CAJI I

\lanutcuçào e Cr.xrtdcnaçlu Ceral r.ia I uttcaiu
O!tras Desp€sas víriá\eis -' Pessoal Cir il
Indcnila,,õ{s e Rcstituiçõcs Trabalhistas
Ressarcihrenlo de Despesas Pessoal Ilequisitado
Passagens e Despesas Conr Loconroçâo
Oütros Scniços dc TeÍ.ciro! Pessoa Fi(ici
Sen iços de Tecnnlogia d.r InformrÇào (
Coriunic&ção - Pessoa Juridica

Sub-'l otal

0.1I :t0t l.t.:015
I lr) . I(i
I lrJll a1
i t90 q6

:-r,)0.-j l
-i --190..i ír
i-r qll.{t)

RS

R5
R5

RS

RS

R5

15.000^00
10.000.00
80.000.00
45.000.0r1
60.000.00
.10.000.0í)

rt! 130.000.00

FR
500

-i00
50()

500
500

-i00

r00.000,00
20.000,00

500
500

-qÇ

§ó"

a1
ctê

G

çr.r

i rilioo
t3101
lr) []0011.:{r86
rtr0.I I

j l0 t. t.l
10.1010035_:038
i lírít.I I

RS

R§

RS 2.4:i5.360.8.1 621

SECREI'ARIA l|ItINI(:IPÀI, DA SATJDÍ'. Si!IS
I t.rNDo !,ruNlctPAt- DE sÁt]DE
i\{airutençào do Coniclho \,1trnicipal de Saúde
Vcncime.llos e \iafliâgens Í)ixas Pessoal Civii
Obrigações Patronais
Ccslalo das Açôes de iuédia c Àlta Conrplexidade
VcrcinlrnÍos e Vanlagens Fixas P€ssoal Civil owv

P



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE,A.RACAJU

DECRETO N.'6.785
DE 04 DE MAIO DE 2022

| . rl{){0i)lr 5.l0trg
I tt)().iLr

I0.10 I{}08 5.1090
'r tq0. l6
r0l2:00 r:.2214

26000

16l0l

r)41 llol I i.ll.l8
.i tq0_91

.114.98S.64

4.900.00

100.000.00

Onlros Sen iços de Terceiros - Pessoa .luÍídica
{;estâo das Ações de \iigiláncia em Saúde
\lalerial de Consumo
Cestâo da5 Açôcs da AtenÉo Básica
Oulras Despesas variáveis - Pessoal Civ;l
Cestão, lvlanutenção e Desenvolvirnerto Institucional
da SN4S

OrrlÍos Seftiços de I crceiros Pr:.!oa I ;\i.ir
Operaciorralizaçào da Rede dc l isistência
Fôrmâcêulica
iUaterial de Consumo
Paganrcnto dc Dccisôes Judiciais/Saüdc
Serrlenças Judiciais

Sub-Total

SU( REl 
^RlA 

itUN..lClPAL D()
PL.lt{ E.'.{}t ENTO. ORÇAüIENTO E C;ESrÃO -

SEPLOG
SÊCRETARIA N{T,INICIPÀL DO
PL.LNEJA\tEN tO. ORÇANIE\TO E Cl.5l ÀO
,!íanulenção, SupeÍrisÀo e C«rrdenaçào Ceral -

SEPLOC
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridiça
Serviço! de l-êcnologia da lnfornraçào e

Comunicação - Pessoa JuÍídica
Conclrrso PúbliÇo - Poder Execulivo
Oulros Scrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Sub-Total

SECRETARIA ]III]]\ICIPAL DÀ INT'USTRIÁ,
(.O}'ÉRCIO E TURISMO. SEMICT
SFCRÊTÀRt^ \II]\ICIP-{L DÂ I\DL§ TRIA.
COT'II.:RCIO E TT-!RISiVIO

trlanutençâo e CooÍdenação Geral da SE§llCl'
lrdcnizâÇôcs e Resliluições Trabalhislas

Sub--I olrl

I \IPRLSA \II'\ICIPÀ1, DE SFRVI('()S
I RB\}JOS - E]\ISLIRB /
llanutenção da ENlSURB
Despesas de Exeacicios Antetiorcs
Pagan1ento de Decisões Judiciai§,/ÊlusuRB
§entenças Judiciais

RS

RS

RS

6lt

500

-<00

I l')0.3íi
I{l-t0.r008-i.21-'l5

i -r 40.lfl
t031601..)l.lt l0
-t rr)0.') I

ll.§ I02.000.00 50tl

R$ 300.000.00 {il i

ír59R$
R$

730.888..19
4.108.638.97

{)3 ' ::0: l].l0q5
i l('r).q-l

r 900{)

lu t) |

: l0i|{t

:lit)l

0r ill0l l i.: t-'r0

ST,CRETÀRIÂ }TU|\ICIPAL DÂ FÀMíLIÀ E
DÂ AS§I§TÊNCIA SOCIAL - SEM}-AS

SECRETARIT\ I\{UNICIPAL DA FA§rllLlA E DA
Â§SISTÊNCIA SOCIÀL

\ranulenção e CoordenaÇão Cetâl - SÊMFAS
indenizações e RestituiçÕes Trabalhistas Rg

Suh- forâl RS

.j.rq0.-19

.r i9{} i{r

0J r::0:ri.lr56
ill)0.:lt)

t26.000,00
I16.00r).00

500

rts
Ít$

.12.40í).0r)

18.000.00
-§í)0

500

R§
R§

43.000.00
1t1.400.00

500

5(J0

{.154.67

úni"àv
RS
tl5

110.000,00
t30.000,00 €o+ PAG

7o

:Ír.iiI I
b\

RS

1).1l tt0t t1.::t:
ti1)0.q1
l8§.1í,0 l9l .1.104

il90.q I

Srb--f0tâl
RS

Ir5
t0.000.00
11.154.67

500

-,s00

à

.§

/)v
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,ri tt{[t].-lli-]

l7-3{)1

t_r4: I0:0lt

"t r90.-i I

154Jt0208

';-rr]0.I(t

t:01)0

t7101

I o.t i
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ESTADO DE SERGTPE

PREFEITURA M I.INICIPAL DE,I.RACAJU

DECRETO N." 6.785
DE 04 DE MAIO DE 2022

ST:CBETÂRIA MTINICIPAL DA
INFRAESTRUTURÂ - SEMINFRA
SÉ]CRETARIA MLNICIPAL DA
INTRA ESTRI]TLiRA . SE\{ INFRA
I-IRBÀ\'IZAÇÀO E ACESSIBILIDADE DÊ
.\ RACA,II I - PF(iI\'I
seú,iços de Consultoria Rs
ObÍas e Instalações R§

ohrâs e lnstalações R§
Vlanulençio c Coôrdenaçàrr Ceral da SE&llNFRA
lndenizaÇões e Restitriçõ€s R$

Sub-]'otal R$

L.IVIPRESA MI-NI('IPA[- DE OBRAS I:
T]RBANIZÁçÂO - ÊNIURB
Rel,italizaÇão dos Terminais dc lnlesraçào Pt.Cl\Í
P.lg

Obras e lnstalaçõcs
Construção/Recuperaçâo rle

Ruas.Pontes.viadums.r\venidas e Praças

Ortros SeÊ.iços de Tercciros '' Pessoa.luridica
§ub- fôtal

t-i0.000.00
{ t7-000.00
745.903.-tt)

17.000.00
t.529.S01.50

R5
RS

r._164.4t9.51
r.,115.6i9.i7

R} 6 t.1.)9.80 ?5{

500
500
700

500

500

Tolal- Geràl RS 7.937.936.51

Arl.2" Os recursos necessários à execução do disposto no art.
1" tieste Decreto sâo aqueles provenientes das anulações das seguintes
dot açôes orçanrerlúrias:

I i\ I .',i1,' iili.'

i -1r){}.-l I

it90._r6
ile0.39
ti_'jqfo t l0.l l-t5
.jj90.i9

§ECRETARI.{ MTINTCIPAI, DE COVERNO -
srcov
Í-L]NDAÇÀO CL{.TUR,ÀL CIDADE DE
ERÀCÀITi. F'I INCÀ]I I

t'alexiario Veráo ( ultural
\{âleriâl de ConstImo
Prcmiaçôes Culturai5. {íi5ticas. ( ientificas.
DespoÍt. e Outra§
Oulros Serviços dc Terceiros - Pessoa É rsica

outros Serviços de Terceiros - Pessoa.lurídicn
Pronroção de Incenti"-() à C{ltura e Arte
Outros Seniços de Terceiros Pegsoa Juridica

Sub-l ôtal

RS

RS

10.000.til)
35.000.00

irR
500
500

RS 45.000.0(]
I t0.000,0t)

-500

:00R!

RS

sECRETART;\ itrUSrCtp.rL Or S ÚOr - SltS
I'L]NDO ]\,ILiNICIPAL DE SAÚDE
Gestão dss Âções dç §!édiâ e Alta Complexidade
Outras Despesss dc Pessoal Decorrentes de R$

CoÍtrato de Terceiriz.riÇãa
Outros Serviços de Terceircs Pessoa .luridicir RS

InclenizaÇões e RestituiçÕes RS

[quipame.tos e illateriâl Pennan€rle R§

Cesrão das Ações de vigiláncia em Saúde

5{)0

?..1i5.860_81 6I 5
ú

â

Ii§
80.000.00

:80 000.00

18000
13.íu I

l0t0:0085.:088
.l j90.-14

Ár

s*"üv

P

,7ô

õ

.ti.190.i9
llo0.q:
.l.lsÍ).-i:
r 0t0.l0ús5.1089

14.768.07
,{ 1.1.989.64

440.000.00

659
6lr
659

,%,

i:l5li)lí$ l{)ír,)
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EST.\DO DE SERGIPE
PREFEITURÁ },ITJNICIPAL DE ÀRACAJU

DECRETO N.'6.785
DB 04 DE MAIO DE 2022

lflde izàçõcs e Restiluiçôes
Cestão das Áçôes da Atençâo Básica
Obrigações Pâtronnis
Equipanlentos e §lateriôl Permancnte
Gestão. À lanutenção e Desenvolvimento
lnstitllcional da S]VlS

Dcspesas dc Êx€rcicios Anteriores
ôperacionalização da Rede dc .{ssisrência
i'annâcêutica
\'laterial. Bem ou Serviço para Disrribuiçrio
6 raluita

Sub-Tolal

Its ,1_900,00 500

RS

ItS
:10.000,00
166.120.41

i-111{).()-!

lirii)10085.tt-1:

l1)ü--1q
ú.1 t::(it l].] ll0

iiq0..l5
i.lq0..i6
n.t I r.ôt.< f -in.

_rt{x) lq
0 ! r:t(lr:1.:lr6
I lqll. :()

t0?.000.00

100.000.0Íl

4.208.638.97

I i -,_ l .il

1r000

I () l{tl

z tÍ|íIi

lt10l

rj'l ll(j{} ll:.1.i l7

IrS; :{}il

6tr

SECRITÂRIÂ }IUNI(:IIÁI, DA FA}IíLI.l E
D.\ ,\SSISTÊNCIA SO('IAL - SE}IFÀ§

R§

RS

SECRI]TARIi\ N,IUNICIPAL DA FA§{ILIA E

D:\ ."\S§rSTÊNCr-{ SOCTAL

, lri l:l0l li.l(Je5
r lr)0 ílJ

14anutençAo e Coordenação (ieral - SEIVIFAS
ContrâtirÇão Por Tempo Deternrinado R§

Sub-Totel RS

§T]CRS"I ÂRIÀ §IUI§ICIPAL DO
PL.-TNEJÁ|IIÉNTO. ORÇÂI\IENTO E
cEsr'Âo - strPLoG
SECRETARIA N,IUNICIPAL D()
PL A\L.I\MENTO. ORÇAMT,NTO E üES TÀ()
6esrào lntcligente e Suslentável - PEG]VI P5-l jír
jqe60
Outros Scrviços de Tcrceiros - Pessoa luridica
\íanutenção. Supcn'isào c Coordenaçâo Ceral -
SEPLOG
Sen,iços de Consultoria
Outros S€r!-,iços de T€rcrirrs - Pcssoa Fisica
Côpacitrçâo e Desenvolvimcrto na Esçola dc
Cestío
Outros Scn,iços de Terceiros Fessoa JurÍdica
Seru- idor Saudóvel

Outrtrs Serriços dc Te.ceiros - Pcssoa Fisica
Outros Sen iços de TeÍceircs - Pesson Jurídica

Sub-'fotal

RS

R$ I5.0{)0.00 500

RS

R§
t7.0ü0.00
t5..100.00

i00
500

RS

RS

RS

r 3.000.00
t5.000.00

n1.400,0ü

i2ó.t)00.00
126.000,00

i00

13.000.00 500

:(,l)ü)

-'{,1 
,) I

' 
r.l I llill l-l.ll-18
; I9r) ll

lí':l l) I

1!..! lt:1)l I r.:ll:

SI]CRSTARIA i}ILiNICtFAL DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E 1'T.IRISI}IO . SONIICT
\I',( RI'ITRI,\ \IL \I('IPAI, D,q INDl,:SÍRIÀ.
CO\'lírRCiO E TURISI\'IO
\lanuleoçào e (:oordenação üeral dâ SEIUIC i
Vcrrcinrcntos c Vantagens Fisas Pcssoal Civil

Sub-Tolâl

Di!IPRF-SÀ i\,lUr,\lClPÀL
I IRBANOS .. E§,ÍSIJRB
\.1âru!e!rção dâ El.íSURiJ

§d P Lf

$1rÍuc?.ÕV
7o

-te
I

DE SER\JIÇOS

lts
RS

t20.000.00
220.000.00

500
?*,

't7

500
659

500
500

,z/ 0P



ESTADO DE SI]R(IIPE
PREFEITUR{ MTINICIPAL DE ARAC.{JU

DECRf,TO N.'6.785
DE 04 DE MAIO DE, 2022

t.l()0..t1
i.rq0.,):i

ObrigaçÕes Tributárias e ( orlributivas
hdeni?rções e ReslituiÇõl:s

Sutr- loul

SECRETÂRIA IIT'NICIPAL DA
II'iFRAESTRUTU RA - SELTINFRA
SÊCRETARIA MUNICIPAL DA
INFRAESTRUTURA . SEMINFRA
INFRAIISTRUTI- R,\ DE VIAS NO
J,\PÀOZINHO _ PEG\,I P]5
Obras c lnstalaçôes
ABÀSTECI\{ENTO DI] ACUA E

S.\Nt,A TÍL]NTO BÁSICO
scÀ iços de CorsultoÍia
Obra5 c lrstalaçôes
\lanutençào e Coordenaçào Ceral da SEMINFR,\
Ressarcinrenlo de Despesa Pessoal Requisilado

Suh-Tolal

StrCRETARIA I.II]NICTPAL DA
IN TRÂESTRUTUR.A . SEIIIINIIRA
EMPRE§Á ]\íUNICIPAI. DE OBRAS IT

URB,{NIZÂÇÀO. EN,IL]RB
lmplenrenlação de Àçilcr dc lrftâc5truluía e

Stneanrenlo no !tunicipio de Aracaiu
Outros Seniços de Terceiros Pessoa Juridica
Conskuçào.' Recuperaçào de Ruas. Pontes.
Viadutos. Avenidas e Praças

Obras e lnstalaçôes

50í )

R$ 1..j6-1.{.t9.57 i00

150.000.00
.117.000,00

i00
500

Its
RS

r7.000.00
t,519.901.50

6l.l9c).80
I _.115.619.i7

R§

RS

I I.{)00.0í)
.i.I5{.(r7

2t.35J.ó7

i0(l
500

:-00r)

l; lÍ)l

lilIiillr)ll l(1.1()

l.lL,ll: I

| "< [{)]0§.: I'17

RS

R§
RS

7.1s.901.50 100

7-i-1

i.i9('..15
l1r0.i I

rl.l[:0]1.1:lt4
i _'io0.96

2r00lt

1730t

r75ll0l08

.l -i r( )..1.)

I ).1: l0:03

l.leíl.51

i0l7

I05.1

RS

RS

RS 7.937.936.5r

Art. 3n Este Decreto entra elr vigor na data de sua publicação,

lrlotluzindo efeitos a pafiir de 04 de nraio de 2022.

Alacaju. 0rl de nraio de 2022. 201'da Independência, 134'da
l{c1rirblica e 167" da llnancip Política do Município.
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ESTADO DE SEI{GIPT
PRE}'EITURA MUNICIPAL DE ARÀCAJU

DECRETO N." 6,785
DE 04 DE iVIAIO t)

Áugusto Fá
Secretúrio Municipal do

h Sonlos
nta, OrÇanrento e Geslão

Ev'andr Silm Guldino
Secrelário n icipnl de Goyerno

"llal,roduaido por rcr skkt puhlittulo tont incoÜcçúo nt c:liçtio do lliirio o.ficial lo fuÍunicí1tio do
liü /t9 tu jnnho dt )tl)1.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÀ lUUNICIPAL DE ARAC,AJU

DECRETO N." 6.813
DE I'DE JUNHO DE,2{122

Abre credito suplementar no valor de R$
32.541.863.70 (trinta e dois milhôes.
quinhentos e quarentâ e um rnil.
oitocentos e sessenta e três reais e selenta
centavos) para relbrço das dotações
consignadas no vigente Orçarnento, e dá

providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICIPrc DE ÁRACÁJU, ent
exercício, no uso das atribuições que lhe são conteridas pelo art. 120,

incisos II, IV e VII, da Lei Orgânica Municipal; conr fundamento nos arts.

7" e 8o, e seus respectivos incisos, da Lei n." 5.441, de 30 de dezembro de

202 i,

DECRETA:

Art, lo Ficam aberlos os créditos sgplçmentares. no valor de

R$ 32.541.863,70 (trinta e dois milhões, quinhentos e quârenta e urn nril,
oitocentos e sessenta e três reais e setentâ centâvos) para reforço das

dotações consignadas no vigente Orçamento, obedecendo às seguintes
classificações:

I -10ú0 PROCURÂI}ORIÂ-CERAL DO ITLI§ICIPIO .
PCM
pRo( uRADoRrA.(;r.ner oo rtt rrt ipto
Manutenção e Coordenaç3o Geral - PCNI

Ourros Sen,iços dc TeÍceiros - Pessoa Fisica
Sub-Torâl

o
o
úo
Í
uJ

.9

É
e
.ç

(.)

o
ô
Í
uJ

E

,õ

E

E
0-

t.1l0 t

011:201t:i.2049
i3r0.36 R5

RS

25 5.00
lji.00

rR
i00

rts 150.u00.00
.100.000.00

60i)
601

t8000
r8401
l0 r::0085
,1.190.52

r0i0:0085
il90.l0
jjs0.i9
t010 t0085
-3i90.30
4490.51
l0i0-i008J

r008

1088

1090

2:.3i

§0cRETÂRIA iltU,.,-tCtp.ll- »a saÚos - slts
FIJNDo MUNtctPAl oe saúos
Mstcmidde M nicipal I7 de lvlarço - PECM P37
Flquipameítos e MeleÍial Pemaocnte
Ocstio das Açôes de llédiâ e Alla Complc\idadc
Mâtcriâl de Consunro
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
CesÉo das Açôes da ,\rençâo Bási,Ja

MaleÍial dÊ Consumo
Equipamentos e Matcrial Permanettte
Oncracionalizáçtro da Rede de Ássi\lÉr(ia
FâÍmâcêuticâ
Material de Conssmo

ItS 100.000.0u 500

o

f-z

zo
ul
L],]

It§

R§
RS

17 t.947.96
5al0.000.00

6ú0
6,i9

S

S

i(
1i.

d'§

1i90.:0
Sub-l'orâl

_i00.000.011

1.7?1.9.1?.96
ó00

/ ffi



ESTADO DE SERGIPIT

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N.'6.813
DE I'DE JUNHO DL2022

s}](]Rtr-'r^Rl-rr.,ltUi\ílCI PAL D.\ r'À]l I l-1.\ r
DÂ ÀSSISTÊ§*ClÁ sOClÁL - SEIrFÂS

t)8llt0l11.2095
j jqo. l{
+.190.52

4490.51
0{t2202r3.2075

l_i90.39
01lt:0: I i.l t]0

4390.19
0d i?200 t:.1242

19.i0I

I1000

lll{il

0l1260É2.11l7

r9000

t9l0 I

-.t l!)tr.l9

§ÊCRETARIA MIjNICIPAL DA FAIVI,LIA E DA
ASSIS'TÊNCIA SÔCIAL

Val.!utenÇâo e Coordenaçào Ceral - SEMFÂS
Diáriâs Civii
Equipameotos e Material Permanente

Sub- Ii)tal

I'IJNDO MUNICIPAL DE ÂSSISTENCIA SOCIAI-
- Ft\.lÂ S

Bloco de Protsçâo Social Básica PEi!'l Pll
Matcrial. Bem ou Serviço Para DisrÍibuição 6.atuila

§ub'Tolai

SECRETARIÀ MUNICTPÀL DO
Pt,ANEJAMENTO. ORÇAMENTO E CESTÃO -

SEPI,OC
SECREI'ARIA MU-TiICIPAI- DO
Pt.À\t:IAMF\To oRÇAV[\ lO E CISTÀo
Cestâo lnleligente e Sustentiivel ' PECIVí P55 5ó 5q c

60
Equipamclrtos s ülalcrial PeÍmanenlc
Manutenção e Conservação dos Cenrro! de 

^nes 
c

Espones Unificados ICEUs)
Outros ServiÇos dc Terceiros - Pessoa Jurídica
llanuleÍlção. SupeBis{o e Cooídenaçâo Ge.rl -
SEPLOO
OulÍos §er!iços de TerceiÍos - Pes§oâ Juridica
Manutençâo e Conse.!'ação do Cenlro Cultural dc

Arâcôju
Outros SeÍliços dê Terceiros - Pessoa Jlridica

Sub-Total

§ECRETÀRIA IUNICIPÂL DÀ DEFESA
SOCIAL E DÂ CIDÂDANIA . SEMDEC
SUPERI§*TENDÉNCIA MI,]NICIPAL DE

TRAN§PORTE E TRÁISITO . SITTT
Manutençâo e Coo.denâÇão Ceral - TRÂ\Sl I O

Passagens e DespÊsas Côm Locomoçâo
Suulixal

SE('R[,'I',IRIA üTLiNICIPAL DÁ INDÚSTRT,\.
COMÉRCIO E TIIRISiIIO. SEMICT
EL,IPRESA ]!,Íl.,lNlclPAL DE SERv l('OS
URBANOS - E ,ISURI]

Cestâo dc Resíduo5 Sólidos ,//
outros Scô,iços de feÍ.eiros Pessoa JuÍidica
Despesas dc ExeÍcicios Anteriores

Sub--Íiltal

RS

tts
R$

8.000.00
7.000.00

15.000,00

: {it'
500

I15.000.00
I15.000,00

5U0

o
o
Í
L]J
LU

.9)

E
e
a

o

Lrlô
Í
r.rJ

E

6_.

oôa9

aq!

2"
d§

a,=d -,;

qp

e3

.96

081.r40054.25:0
R5
RS

RS :85.000-00 i00

RS ó.180.00 500

RS ..1l.119-00 -i00

tis
RS

1.560-0ü

-i-15.1ó9.00

R§
RS

120.000.00
120.000.00

751

3§.lli.l5l.08
1.886.6-18.92

i0.000.000.00

:i00
500

500

24000

24101

16É202 r3-2178
13s0.33

:6000

16301

t85420:09-l l,lq

i390.i9
i 10íl (lr
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IJS'IADO DE SER(;IPI]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACA.IU

DECRETO N.'ó.8I3
DE I'DE JUNHO DE2022

EÀ4PRESA iVLtrr-l('lPÂL DE OBR^s
TjRBANTZAÇÀO - Er!ír',RB
Mrnurenção e Coordenação Geralda El\'ILRB
Scrriços dc Tecnologia da Informaçâo c

Comunicaçâo - Pessoa Jurídica

II

04r ll0l l].2 r-].'i

1 i90.J0

:710 1

l -10u0

t..i? r.3?

1900{}

t9.i0t

081.r-r00r 1.1004

500

Sub- lolal

I otrl - Gcral

t34.49t.74

114.49t.?.1

32.S{1.8ó3.70

RS

RS

RS

Art.2" Os recursos necessários à execuçâo do disposto no an.

lo deste Decreto são aqueles provenientes das anulações das seguintes

dotaçôes orçamenÉrias:

()

ô
Í
L!
Lrl

.9j

É

q

o
O
Lrlo
Í

3

E

E

.:
õ'

oó

?fr
,á<qOY,E

as

t-r t0 t

04t320111.2049
4.190.51

1E000

t8{0t
r01020085.201.l

I le0.lq
t0t0t0085.2088
1.171.-.]:

PROCLTRADORIA-C ER..{L DO }lt i\l( lPlO -
PG ÍU

PRocu R A DoRtA-cER À L Do vu\tciPlo
l\,lanutençâo e Coordeflaçâo Ccral - PGM
Oh.as e lnsralações

Sub-11)lal

SECRETARIA }lI.JNIClPÂL DA SAI;DL . SIIS
FtJNDo MUNICIPAI oe seúoe
Ge§6o das Açrles em Saúde \'laternidadc
Municipal l7 de i\larço
C)utros ScÍ!iços de Tcrceiros - Pesso{ Juridica
Cestão das Ações de i\'ledia e Alta Complcxitladc
iuarerial. Bem ou Sen,iço para Distribuição
Cratuta
lndcnizáçôes e Rsslituiçõcs
Ccstâo das Açõcs dc \igilância em Saúdc

lndenizâsões e Restituiçô6
Gestão dss Ações da Atenção Básica

IndcÍizaçõ€s e Restituiçõi5
ObrÀs e lnstalaçôes
Equipâmentos e Material Pernranente

Opcracionaliuação da Rrde de Ássisténcia
Fannncéutica
NlatcÍial. Bcm ou Scrviço paÍa Distribuição
Craluita

Sub- linal

su(:REIÁRlÀ ltt \r('lPÀL DA [.\]lll-l^ ll
DÂ 

^ssts't'Êi\clÀ 
soctAt. - stMt'\s

IiLNDO MUNICIPAT, DE ASSIS]'I]NCIA
SOCIAL. FMAS
Manurcnçâo do Conselho Municipal de Àssistência
Social
Outros SeÍviços dc Tercciros Pessoa Juridicu
Bloco de Píoteçào social l--specisl d!' .\ha
('omple\idade PEGII Pll
Outros Serviços de Tcrcciros - Pcssoa Juridica
Dcspcsas de Exercicios 

^nteÍioresEquipanrentos e Materiâl Pemranentc

fjR
5l)0RS

ItS
155.00
155.00

l-i90.9-l
l0i0{0085.1089
3190.93
r 0-1010085.2090
3190.93
1490.5 t

1.1s0.52
r ü10-i0085.1135

t00.000.00

150.000.00

()5.190.,10

1e.788.84

.t6.968.71

{00.000.00
500.000.00

R5

RS

RS

R§

RS

RS

RS

RS

It\

RS

RS

It§
Its

-§00

600

6{.10

6U0

600
659
65q

300.000,00

l.711.9{7.s6

ííÍl

t.9-i0,00 5001190.39
081.1,10 t 19.2107

il90.i9
-'r.190.91
4490.53

00.00
73.tI
01.00-

q
§

t]]

q

:10.0
1.5
3.1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IVIUNICIP.AL DE AR{CÀJU

DECRETO N.'6.813
DE 1" DE JUNHO DE,2022

Bloco de Proteçâo §ocial Btuiru - PENI Pi2
Despesas de ExeÍcicios Anteriores

Sub-Total R.S

t. r72.89
110.000.00

s00

l3-049.199.08 7)4

16.t150.500.91 7i4

154s2012,1.1010
4490.J I

154510124.1090
4,í90.51
04 t?60122. t4l7

21000

:t I0t

-j:190.19

27000

l7l0l

154520:08.1047

24000

2410r

16l2l02r 1.2178
1390.39

33-5_ r69,00
30.315.169,00

,i00

R5 l?0.000.00
ll{}.000.00R!

RS i1.,191.71 500

500RS

RS

r00.000.00
l]4.41) I.71

SECRETARIÁ ITILIITICIPAL DO
PLANEJÂMENTO. OR(:AIIENTO E

cEsl Ào - SEPLOC
SECRET.ARIA \ÍL \ ICIPAL DO
PLANbJA\4L\ I O ORÇA\.lUNl O E CIS t.io
lntegraçâo Urbana - BID
Obms e lnstalaçôes
Interconectividade Urbana - Bll)
Obras c lnstalaçôes
Cesrão lnteligenle e Suslentávcl PEGM P55 56

i9e60
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Sub-Tôral

SECRETÂRIA MI.]NICIPÂL DA DEFESA
SOCIÁI, E DÀ CIDÀD.$iIA - SE\,IDE('
SUPERINTENDÊNCIÂ IVILiNICIPAL DE.

I RANSPOR Tt E I RÀ\SI I() . S\ÍTT
\lanurenção e Coordensçào CL'ral I RÀ\Sll O

Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Jr.rridica
Sub-Total

SI{]RETARIA MUNICIPÁL DÁ
I]\FR.{f,STRIITTIltÂ . SEN'IN TRÁ
EJV1PRESÀ MUNICIPAL DE OBRAS E

UITBANIZAÇÃO - EMURB
Ampliação e Llodernização da Capacidade de

Produçâo da EMURB
Marerial de Consuno
Manutenqão ê Coorden&ção Ceral da EMURB
Sentenças Judiciais

Sub- fotal

RS

RS

RS

R§

o
o
úô
Í
l/J
lrJ

_9)

E
€
.ç

o
(,
t1Jô
Í
uJ
TU

I
E
q

'a

oàdít) I
í;
.,91

>ó.<q

^=
E9.!o

7a)

i3q0.i0
04 Ê102 t3.31t3
33S0.91

Tolâl - Geral RS 32.511.8ó3,70

Art.3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1" de junho de 2A22.

2022.201" da lndependência, 134o da

República e l670 da Emanc oiítica d icípio.
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Auguslo Fri
Secretário Municipal do

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACA.IU

DECRETO N." 6.8I3
DE I'DE JUNHO DE2022
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ESTADO DE SERGIP[
PREFEITURA MTJNICIPAL DE ARACA.TU

DECRBTO N.'6.828
DE 20 DE JUNHO DE2O22

Abre credito suplementar no valor de
R$ 23 3.36.644,77 (vinte e três
milhões. duzentos e trinta e seis mil,
seiscentos e quarenta e quatro reais e

setenta e sete centavos) para reforço
das dotaçôes consignadas no vigente
OrÇamento. e dá providências
correiatas.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJA. no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 120. incisos II, IV e Vll, da l-ei
Olgânica Municipal; com fundamento nos ans. 7o e 8o, e seus respectivos
incisos. da Lei n.o 5.441, de 30 de dezemblo de 1021,

DECRETÁ:

Art. I " Ficam aberlos os créditos sup lementares no valor de
R§ 23.236.644,77 (vinte e três rnilhões, duzentosetrlntaese is mil,
seiscentos e quarentâ e quatro reais e setenta e sete centavos) para reforço
das dotacões consignadas no vigente Orçamento, obedecendo às seguintes
classilicações:

t 2000

tl20t

t:i39201t0.?243
3190.-19

SECRITÂRIÁ MIINICTPÁL DE COVERNO -
sEGOV
FLTNDAÇÀo cuLTURr\t- ('IDADE oE i\RÀcÁJtr
- rtiNCÀJt i
Apoio aos Festejos e Datas Comemqrativas
Oulros SeÍviços de Terceiros * Pessoa Juridica

Sub-Tolal

SECRETARIÂ srL:NICIp^L DÀ uouc.rçÀo -
SEMED
SECRETÂRl.\ Mr ,Nt( tp.\t. o.r Eot c tq.\cr
\lodemizaÇào da Infraesrruturu tecnológiüa c

Foíalecimenlo do lJso de'fecnologias Eclucacionais
pa.â EstrutuÍa Administrativa
EqLripaüenÍos e Matcrial Permsrcnte
valorização dos ProÍissionais da Educaçâo Vinculado
à CÍeche
OulÍas Despesas Yaíiáveis Pessoal Civil
Valerrizaçâo dos Profissioflais da Educação Vinculado
ir Pré-escola
Oulrâs Despesas Vãriáveis - Pessoal Civil

rR
500R5

ris
J5.000.00
55.000,00

, r00{t

r7l0t
r t Et0: l]. t 0:s

.t4q0.51

l]]í]-r{) } ? t.t0r0

I lq0.1fi
I]i650 r ] t.2051

R$ r.100.000,00 500

R§ t 0.000.00 -500
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR.4. MUNICIP.{L DE AR,.ICA.'U

DECRETO N." 6,828
DE 20 DE JUNHO DE2O22

l] I 2]0?t i.20.rl
i 1q0.92
llsl.ll

ll tg0. t l
l]ia]70 t21 .:071

I l()l Li
l2i6l0 t: l.l I .tl

I I r)r] ô.,

-1tq i.ll
I].i650t2r.2137

Iq0. r 1

.i ts0. t:i
-itql.ti

RS

RS

R9

i00
i00_r.000.000.00

6.22t.235,77

2i0.000.00 5.10

400.000,00
2. t00.000.00

510
540

PagaJnenlo dc Pessoal Ativo da SEMED
DesFesas de Exercicios AnteÍiorcs
Obrigações Patronais

Sub-Total
FUNDEB
Desenvoh,imento da Éducaçâo Infantil Vinculado à
Pré-escola com Recursos do FUNDEB
Ob gaÇôes Patrooais
Desenvolvimento da Educação Vinculado ao
Âlendimento Educacional Especialízado com
R€çursos do FUNDEB
Obrigaçõcs Patronais
Desenvolvimento do Ensino Fundamental com
Recursos do FUNDEB
Contrataçâo Por Teolpo Deíerminado
Obrigaçôes Patronais
Desenvolvimento da Educação lnfafltil Vinculado à

Creche com Recursos do FITNDEB
\iencimentos e Vanlagens Fixas PessoalCivil
Obrigaçôes Patronais
Obíigaçôes Patronais

Subjfotal

SECR.ETÂRIA I}TUNICIPÀL DÁ SAÚDE . SMS
FUNDO MIJNICIPÁL DE SAÚDE
Gestão das Àçôes de Média e Alla Complexidade
vencimerlos e \ianlagens Fixas Psssoal Civil
Iualerial de Consumo
G€stâo das AçÕes de Vigilância em Saúde
Material de Consumo
Cestilo das Ações da Àtenção Bilsica
\:encinrentos e Vantage[s Fixas Pessoal Civil
Material de Consufio
Material de Consumo
ôperarionalização da Rede de Assistência
farmacêutica
\lateÍial de Consumo
\'lalerial de Cônsumo
Liâterial de Cônsumo

Sub-Total

SECRETÀRIA }II]NICIPAL DO
PLANEJAIIIENTO, ORÇAME}TO E CESTÀO .

SEPLOC
SECREIÂRIÀ I\,{UNICIPAL DO
PLANtJAIVIENTO. ORÇAMENl O E Cb.Sl.\O
6estão InteligeÍte e Sustentável PEG§I P55 56 59 e

60
Ser! iços de Tecnolosia da lnformação e

ComunicâÇâo PessoaJurídica
Amoíizrção da Dívida Ínrerna
Juror Sobre a Dívida Pôr Contrato

Sub-Iotal

R$ 220.000,00 540

2088

2089

:090

R$

RS

RS

RS

RS

RS

R§
RS

R$

200.000.00
r00.000.00
170.000,00

i..120.000.00

540
iJ0
5.10

r 8000
l1t40l
l0lt):0085
itq0.tI
.li90.30
r0i04003i
-i.r 

( 
){ )..i 0

l0:i01008i
-i t()0.1 |
lie0.30
l_1q0.i0
t0:i0if)085

r.087.566. r0
206.076.00

621

600

RS

R$

R$
RS

50.000,00 600

10.500.000,00
100.000,00
476.891,7J

t00.000.00
200.000,00
200.000,00

l3. r 10.533.85

ó00
500
ír00

-ijq(1.-10

-1190.10
:i,190.30

RS

RS

ns
RS

i00
600
6ll

? l0t)0

3U4tí)1Í.) l.t Il I

llr0l

0+ ll6() 112. 1,1 l 7

l-190.40 R§ rs8.000-00 s00

*"bv
qô

AG ú
?

:1lL)o.l I RS
R$

r76.000,00
364.000,00

-500

.odd§

l7.l0i
Il ií;50I:1.l06il



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA.CAJU

DECRETO N." 6.828
DE 20 DE JUNHO D§,2022

26008

3630i

ls3160l9 r.t104
.i l9().q I

27101

:7.il)1

0.1l2:01t3.: t33
.1.190.52

t2000

r:t0 t

0,r I :20: I -l] .20 I 5
.+{q0.5?

SECR-ETÀRIÀ UNICIPAL DA INI'USTRIA,
COMÉRCIO E TURTSMO - SEMICT
EI\IPR ESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
IIRBA\OS. E\ÍSURB /
Prgamenl,' de Dccisôes JudiciaiÍFMSURB '
SeÍtenças Judiciais

Sub-Total

SECRETARIA MUNICIPAL DA
INFRAE§TRT]TURÂ . SEMINFRÂ
I]IIIPRESA À-,IL-NICIPAL DE OBITAS Ê
t]RBÀ\IZÂÇ,qO - EMTJRB
\'lanulençâo e Coordenaçào Geral da Elr,lURB
[quipantentos e Material PermanÊnte

Sub-Total

§ECRETARIA I\{IINICIPAL DE GOVERNO -
SEGOV
r II}iDAÇÀO CULTT-IRAL CIDADIT DE
.ÀR,A,CAJU . FUNCAJU
Mrnutenção e Coo.denação GeÍal - FLI'JCAJU
Equipamenlos e l\râterial Permanenle R

Suh-Total R

ItS
RS /

500

15{r

30.370, i
30.370, t

'folrl - (;ernl RS !3.136.6{'1.77

Art.2'Os recursos necessários à execução do disposto no ar1.

lo deste Decreto são aqueles provenientes das anulações.das seguintes
dotaÇôes orçamentárias:

RS

RS

25.505,00
l-i.505.00

55.000,00
55.000,00

500rt

S

l?tnt
I :.r650111.10,1í

t?000

1i,,ll_li

ll-r(i50ll L:1)-i I

SECRET-{RIA }{tI}iICIPAL DA EDUCAÇÃO
- §Ei\TED
§r:cRl:TARIA \fit\ÍctPÀL DÂ tlDt cA( 1o
Drse[volvin]ento da Educação lnlantii Vinculado a
I'rd-escola
Out,os Despe§;Ls dc l).ssoal Decoffenles de
Contrato de Teíceirização
\ itlorizaçào dos Profissionais da Educação
vinculado à Pré-escola
vencimentos e Vantagens fixas Persoal Civil
Desenvolvimenlo do Ensino Fundamenul
C)ulros l)espesas de Pessoal Decorrentes de
Co rarer de feÍceiri?ação

Sul)--li)tâl

SECRETARIÂ ]\IUN'ICIPAL DA S.TÚOE. SIIS
FUI.!DO ML,NICIPAI- T]T SÁÚDE
Cestão das Ações de §lédia e Àlta Coínple)iidade
Vcncirnentos e !antagens Fixâs Pesscal Ci! il
\.lxrerial. Êlem ou Serviço para Dislribuiçào
Craluira

R5 t.100.000.00 i00

i l,)0. | 1

llt6t0I]t.107?
.i190.i4

1.900.000.00

6.-§,ll.135.77

9.6.1r.2:i5-77

RS

R$

R5

50Í)

500

1s000
r 8.r0 t
t0:i020085.1088
.l tq0. t I
itT t .il

R$
RS

10.500.000.00
206.076,00

600
ó00/)
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F,STADO DE SERGIPE
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N.'6.828
DE 20 DE JUNHO DE 2022

r tr)l).li

i:q0.i.l
101010085.:089
ll7 l ._ll

t.087.566.t 0

100.000,00

50.000,00

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de

Contratos de Terceirização
Outros Sen,iços de Terceiros - Pessoa Juridica
CesÉo dâs Ações de Vigilância cm Saúde
Ivlaterial. Bem ou Serviço paIa Distribuição
Gratuita
Ceslào das Ações da Atcnção Básicâ
Material. Bem ou Serviço paÍa Distrit'uição
Cratuita
Outros Sen,iços de Terceiros - Pessoa JuÍidica
Cestào. l\'lanutenÇào e Desenvolvimento
lnslitucionalda SlvlS
\laterial de Consutno
Oulros Serviços de'lerceiros - Pessoa Juridica
Seryiços de Tecnologia da lnformaçâo e

Comunicaçâo Pessoa Jurídica
Operacionalização da Rede de Assistdn(ia
farmacêutica
\'laterial. Bçm ou Serviço paü Distribuição
Cratu ila
lr,laterial. Bem ou Serviso paÍa Distribuiçào
Cratuita
\laterial. Bem ou Sen iÇo para Distribuição
6raturta

Sub-Total

Sf,CRETÂRIA IIITINICIPAL DO
PLANEJAMENTO, ORÇAI}IENTO E
CESTÃO - SEPLOG
SECRETARIA MI'{ICIPAL DO
PLA\EJ^I\IENTO, ORÇAMENTO E CES I ÀO
Adrninistraçào. Esludos e Supen'isão dc Programas

Ertemos - BID
ser','iços dc Consultoria
lrtercr.nectividade Urbana - BID
C)utros Sen iços dc Terceiros - Pessoa Juridica
Gcslâo lnlelig€nte c Sustentável - PECI\í P55 i6
59e60
Outros Serviços dc-l-erceiros - Pessoa JurÍdica
iuanrtenção. SupeÍvisão e Coordenação Ceral -
SEPLOC
Ilflterial dc Consunro
Gcsúo Í:st.atégica
Outros SeaYiços dc Terceiros Pessoa.lurídica
Capacitação e Desenvolvimento na Escola de

Cestào
Outros Scn,iços dc Terceiros I'essoa Jurídica

Suh-lirtal

SECRE't ÀRIÂ ItII]iiICIPÀI- DÂ I\DÚS'I'RIT.
co[rÉRcro E TURlsMo - sElnrcr'
É:\IPRESA IVÍUNICIP{L DE SERVIÇOS
I iRBÀNOS - E\íSURB

R§
RS

RS

50.000.00
!00.000.00
50.000,00

500
500
500

R§

RS

R$

6ll

500

600

600

600

500

600

(.: I

I0 r0l0r)85.1í190

.til t.ll

:t -'i90.-js
r0 []00 l].]23{

i i(Í t. ttI
j -i()l.t.j9
j 

-1q0.4{,1

)7Á ROr 7t

200_000.00

RS

R§

l1)iI t0ílt i ll: i

.r.t7 t.-i:

l Ír00

: 0l

{).1r:t0li{. t0 tô

Its

RS

IrS

RS

t00.000,00

r00.000.00

100.000,00

t3.120.513.85

20.000,00

108.000,00

-i-ie0.-.i 5

I _r15 t0 t:.1
r.re0.3()

0{ I 160l:l

r090

t4t7

R5

R$

500

500tl§

R$ 176.000.00 5001.',t,)0.-19

0.1r2102 t-1.1130

l.li)().,it)
rl.l I: l00l:.:190
t t9() ig
0.l l l20 l]5.230:

10.000.00

10.000.00

500

s00RS

It
R

5

d
§

1í."rnrcrbv

PAG

t/o

Id

6\
ç'

!

-i lqt).lq

2(1000

lí' rr) I

S

10.000.00
16.1.000.00

5i)r)

"%,
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I:S]'ADO DE SERCiIPE
PREFEITUITA MUNICIPAL DE ARACA.'U

DECRETO N." 6.82E

DE 20 DE JUNHO DE2O22

i\lanutençào da Ê!\4StlRB
llessarcintento de Despesas Pessoal Requisitado
Obrigaçõcs Pstronais

Suh- l olal

RS

t{$
R§

i0.000,00
t0.i70, t5
10. i 70.1 5

_500

500

Irs
RS

t5.-<05,00
25.505,00

llt 0l

:;:., I

I i_li:Í)llltt lt)l7

J-l'X r. ):

SEC:RETARIA }TUNICiPAL DÂ
INFltdESTRTiTTiR.\ - SE}II)i FRA
E\IPRE§A \II INICIPÁI- DE OBR,lS t:
IIRI]ÀNIZAÇÀO. E]\IL:RB
r\mpliaçào e \lodcmizaçào da Capacidadc de

l'roduçáo da ENÍLrRB
Lquipanrentos c Ilatcrial Permanente 756

Sub- l'otÂl

Total- Cerâl RS 23.236.611.71

Art.3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo L'leitos a pattir de 20 de junho de 2022.

Aracaju, 20 de junho de 2022. 20 l' da [ndependência, I 34' da

República e 167'da Eman Política do lvl Lrn lclplo.
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ESTADO DE SER(;IPI:
PRE FEI'TI]RÂ i\{TINICIPÀL DE ARACA.'T,]

DECRETO N.'6.839
DE 05 DE.IULHO DE2O22

Abre credito suplementar no \ialor
de R$ 9.2 18.059,47 (nove milhões,
duzentos e dezoito mil, cinquenta e

nove reais e quarenta e sete

centavos) para reforço das dotações
consignadas no vigente Orçamento,
e dá providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICIHO DE ARACAJU, no uso das

atribuições que lhc' sào conferidas pelo art. 120. incisos II. IV e VII, da Lei
Orgânica Nlunicipal; corn lundamento nos arts. 7o e 8", e seus respectivos
ir.rcisers, da Lci n.' 5.-t"l l, de 30 de dezembro de 2021,

Art. I " Ficam abertos os créditos su lementares no valor de

R$ 9.2 18.059,47 (nove milhões, duzentos e dezoito mil, cinquenta e nove

reais e quarenta e sete centavos) para relorço das dotações consignadas no

vigente Orçamento, obedecendo às seguintes classifi cações:

t ''i000 s!:cRETÀRrÂ nluNlcrPÂL DÂ EDUC;tÇ.lo -

SEi|tED
sl:( REIARIA Nttr\lClPAl. DÁ tDL'C^ÇÀO
Ampliaçâo dc OfcÍtas de Vagas na Edücaçào lnfantil
rinculada à Pré-escola - PEGM Pl0
Ohras e lnslalaçõcs
Equipamentrx e lt'laterial Permaoente
Descrvolvimcnto Da Educação lnfantil vinculado à

Crcclre
C)brÀs e irslclaçôcs
l)<'scnrolvimento da Educação lnfanlil Vinculado a
Pr!'cscolâ
Ohras c lnstirlaçôcs
Dcsenvolvifircrto da F-dücaçâo de Jovens c Adulto§
llquipamedlos e luatc.ial Permanenle

Sub-Total

RS

R§
81s.000.00

.19.000.00
500
500

FR

R$ 550.000.00 500

R.S jqq 000.00

I?l0t
[.]650l]t.l0-lI

J{q0.51
{{90.51
r:ió5011t.1045

J.le0.5l
I ll()501 I l.:í).1(,

J tro.5l
lt,i6b0ll t.l08l
4490.51 RS

t(s
t60.000.00

1 i9? 000.00

SECRETÂRIÂ iTtI.iNICIPAL DA SAUDÍ: - SI\IS
t,uNuo MuNtctPAL DÊ sAúDE
Geslão das Ações dc iuédi3 c ,{lta C omplc\idâde
Oulros Ser! iços de TcÍceiros Pessoa .luridiail
Ceslào ilas i\çôes d. Atenção Dàsicil
oulÍas Despcsas dc Pessoal Decortentes de ('o tralo
dc'rcÍcciÍização 

sub-'l-orar

qo

15J.a00.00

500.000.00

654.500,00

l

0tr

6t)

ri, ?
,§

o

I8000
t8^10 |

l0i0:0085.1088
j iqo.,iq
t0.r010085.t090
_i190..i{

R5

RS

R§

é
),(/'

C,
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500

500

PAG

t ÕE,r



20000

l0 t0l

04 !?:02ll.l l2-í
3390.30

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR{ NIUNICIPAL DE AR{CAJU

DECRETO N.'ó.839
DE 05 DE JULHO DE2O22

SECRETAruÁ I}II.INICIPAL DA
cor!flrNlcÂÇÁo soclAL - sEcoll
SECRETARIÀ N,IUNICIPAL DA CO\íT \I('{ÇÀO
soctAL
iUanulençâo e CoordenaÇào 6crol - SECOiV

l\.Íaterialde Consumo
Sub-Iotal

I tol

0d t2202 t5.1075

'i:1q0..)l

{)4 I :l{,0ll.ll.ll

i:'iq0.q-1

26000

16t0t

l5.lit0: .l0i4
-l lrx,.ls

2r000

t?t0l

15.15 t0108

.1J90,51

t649200t2

{4q0.9i
I5.l5 t0l:5

.i_r90.i9

: X)t)

1009

t011

l0í,0

t7:t0l

I ?i I :()l{)8. lr):7

SÊ('RETi\RIA MI.INICIPAL DO

PL.{NEJAMENTO, ORÇAI}IENTO E CESTÀO -

SEPLOG
SECRETARIA i\,íUNICIPAL DO

PLANEJA|vtENTO. ORÇAlvlENTO E CESIÀo
i\,lanutenção e Conservação dos CentÍos de Anes e
Êspoícs Unificados (CEtJs)

lndeniz,açõcs e Restituições
lvlanutençào e Conservação do Centro Cultural de

A racaiu
lndcnizações e Rcslituiçôcs

Sulr-Tolâl

SECRE'I'ARIA IIIUNICIPAL DA IN DT]51'RIÀ,
corrÉRCto E 

-l l.rRlslllo - §El\llcT
ENIPRESA MI.]NICIP
URBÂNOS - EMSURB *

DE SERVIÇOS

Construção. Reslauração e Ampliaçâo dc Cemitérios

Outros Sen'iços de Tercciros - Pe§soa Jurídica
Sub-Tolal

SECRETÂRIA ]IIUNICÍPÁL Dit
INFRÁESTRUTURA. SEMINFRÁ
SÊCRETARIÁ ITÍI.JNICIPAL D.\
INFRAESTRUTURÀ . SEMINFRA
URBANIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE I]E
ARACAJU . PÉCiVl

Obrâs e lnstalações
MELHORIAS NO RECANTO DÂ PAZ PECN,I

Pt6
lndenizaçõcs e Restituiç§es
i\IACRO E NTICRO DRENACEN,l DE CANAIS E

Rtos - PEoivt Pi8
Oulros Ser\iços de TeÍcciÍos - Pessoa Juridica

Sub-Tolal

EI\,IPRESÂ I\II,INICIP,\L DE OBR..\S E

LlRBANIZAÇÀO . Eil|URB
Irnplementação de Ações de lnfraestÍuluÍa e

Sallesmenlo no lvlunicípio de Âracaju

OutÍos Scn iços dc fercciros ' Pessoâ Juridica
,\nrpliaçio e lllodemização da Capacidade de

Produção da ElvlLlRB
Oulros Ser!iços de TerceiÍos Pessoa Jlridica
Construção/ Recuperaçtro de Ruíts. Pontes. \'iadulos.
Avenidas e Pmças

500

RS r0.025,00 500

RS

RS

58.000.00
58.000.00

RS

RS

I t.800.00
: t.825.00

-i00

-17.19q.61
I 7.-l(x).!rl

50{}RS
RS

RS

R$

R$ 232.000,00 500

RS lll.000-00 500

19,1.000.00
568.000.00

500

i-i90.-is
r 51510103.1047

RS l.-rtE.104.83 500

'Jt'.1 ctpQ/

G

qe

a

,i jq0.i9
r 5.15 t0:06. r 05-l

RS 243.6-ll.{0 500

?o.,,!.v .\}

il



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

DECRETO N." 6,839
DE 05 DE JULHO DE2O22

-r l()0.i,l

2 t000

49.561.,10

-17.500.00
I.160.0t)

.t.18 t .1i.1.31Snb-l-oÍal

Tolll - Ccrrl

Outras Despcsas de Pessoal Decoírentes de ConlÍato
de TerceirizaÇão
\lanuÍençâo e Côordenação Ceral da EI'luRB
Outros Sen,iços de Terceiros - Pessoa -lurídiqa
Equipanlentos c lvlaterial PeÍmane le
Equipanrentos e \,ratc.ial Pennanentc

R$ r.310.876.20 500

011:l{)lli.:I:ii
it90.tq
..t.t90.5:

1190.-íl

I 1000

.i-r90..1e

18000
18,101

I 0_'t0:0085.1088
i rq0.ll

r 7l0l
t7-;(,50 |] l.l0]l

l.írl0.5 r

.1490.51

l].1650 r: I .?015

-'i-190.3g
I ti650 t: I .10.t6

R§
RS

RS

RS

i00
5flo
?56

R$ 9.218.059..1?

Ârt.2'Os recursos necessários à execução do disposto no art

lo deste Decreto são aqueles provenientes das anulações das seguintes

dotações orÇamentárias:

SECRETÀRI/t IIUNIClPAL DA EDUCÂÇÂO
- SEM§T)
SECRET{RIA \IU\ICIPAL DA EDI ICAÇÃO
lmplantaçào da Educação de Tempo Inlegral -
CÍeche PECN'Í P09
Obras e lístalâçiles
EquipanEntos e lrlateÍiai Permanenle

Desenvolvimento Da Educação Inlantil Vinculado à

Creche
Outros serviços dc Tcrceiros - Pessoa Juridica
DesenvLrh,ime[lo da Éducaçâo lnfaniil Vinculado a

Pré-escola
Outros Serviços de I'eíceiros Pessoa Juridica

Sub-TolÍtl

SECRETARIÂ [TUN'ICIPÀL OA §Âi]DE. Si}tS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Gestão das Ações de i!íédia e Alta Complexidad€
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de

Contrato de Terceirização
Cestão das Ações da Alençào Básica
Equipamentos e Nlaterial Permanenle

Sub-Total

999.000,00
.19.000.00

500
i00

FR

R$ 5s0.000.00 5s0

r 0iír 10085.i090
.lJq0._rl

i -i0

RS r,500.000.00 600

RS

7s9.000.00
:.i97.000.00

RS

RS

r54.500,00
l.ó54.500.00

6jg

10$00

2010 t

0t i l10106.? l l:

i.lq0.lt)

SECRÍ]'I'ÂRIÂ ÍUNICIPAL DA
coj}. uNrcAçÀo soctÂL - sECo$'t
SECREIARIA MLII§ICIPAL DA
coN,ruNrc.AÇÀo socrÁL
Apoio na Realização de Eventos dc Interesse do
Iíunicipio
Ouros sÊrviço5 de Tcrcciros - Pcssoa Juridica R

Sub-Totâl R

SECREAARIÂ iIII-JNICIPÀI- DO
PLANEJt\iuENTO. ORÇAlllENTO E
CESTÃO. SEPLOC

;i:l"ll§'i".". 
"-âf 

iH§fji 
"", ^:bh,

S

s

fJ'tü"rbV
qo

o
3)

s8.000.00
58.000.00

.^,§

RS

R§

5oo/ )
í

ú
Ê

ll l0t

^*,



r)4 l]]ot lt.2 l]0

-rlqí1..t0

DECRETO N.'6.839
DE 05 DE JULHO DE2022

Níanutençâo, Supervisão e Coordenação Geral -

SEPLOC
§Íaterial de Consumo 500

26000

t6.i0t

r 8.t-! r0100
ti90.39

sub-To!al

SECRETARIÁ ;!ITINICTPAL DÀ INDUSTRIA.
CONIÉRCIO E TURTSIIO . SEi\IICT
E\'IPRESA ]VIUNICIPAL DE SER\IIÇOS
URBANOS 'EIVÍSURB /
Erpandir a Operação Cala Bagulhos e Volumosos

Outros Seftiços de Terceiros - Pessoa JuÍÍdica R$
Sub-Total RS

SECRETÂRIÂ §IUNICIPAL DA
INFRAESTRUTU R,{ . SEIIIINFRA
SECRETARIA MUNICIPAI- DA
INFRr\ESTRUTURA - SEMINFRA
N,^CRO E I\'ÍICRO DRENAGEIVÍ DE CANAIS É
Rtos PEcr,l P.l8
ObÍas e lnslalações
\IOBILIDADE URBANA _ PECM P48

obras e lnstalaçôes
ABASTECIMENTO DE ACUA E

SANEAI\,IENTO BÁSICO
Outros Scn,iços de Terceiros Pessoa Juridica
Obras e Instalações

Sub-Total

RS

RS

RS

RS

I 1.815.00
21.8:5.00

37,199,64 / s}t)
t{)55

:r000

l7l0l

I i45 l0lli.l0rr{l

j7..1q9.64

l-1.)0.r I

t515 t0tl5. t06l
.1490.51

t75r20:08.: l1?

i.000.000.00

1.457.632.90

t{$
tis
R§

tsí.000,00
174.000.00

5.0?5.6i2.90

75+

154

500
500

t?.10 t E\'IPRESA i\.'11ÍNICIPAL DE OBRI\S E

L,RB..\NIZAÇÀO - E\rURB
Ampliação e ivlodemizaçáo da CsPacidade de

Produção da ENTURB
Equipamenlos e Material Permanenle

Manutenção e CoordenaÇão Ceral da EIVIURB

Despesas de Exercícios AnterioÍes
Sub-Tolal

'l otnl - Geral

t.460.00

2t.14t.91
ji.60l.e,j

9.2t 8.059J7

RS

RS

RS

R§

756

500

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

lrÍoduzindo efeitos a partir de 05 de julho de ?022.

Aracaju, 05 de julho de 2022.201' da Independência, l34o da

*.rrt"OV
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ESTADO DI: SERGIPI]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀRACA.IU

DECRETO N." 6.84I
DE 12 DE JULHO DE 2422

Abre crédito suplementar no valor de

R$ 9.404.606,0ó (nove rnilhões,
quatrocentos e quatro mil. seiscentos
e seis reais e seis centavos) para

reforço das dotações consignadas no
vigente Orçamento, e dá providências
correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARÁCÁ,/U, NO USO dAS

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 120, incisos tI, IV e VIl, da Lei
Orgânica Municipal; com fundamento nos arts. 7o e 8o, e seus respecÍivos
incisos, da Lei n.o 5.441, de 30 de dezembro de 2021,

DECRETA:

Art, l" Ficam abertos os créditos suplementares no valor de

RS 9.404.606,06 (nove milhões, quatrocentos e quatro mil, seiscentos e seis

reais e seis centavos) para retbrço das dotações consignadas no vigente
Orçamento, obedecendo às seguintes classificações:

l{000 PROCURADORIA.GTRAL DO 1!IUIiICIPIO -
PGM
pRocuRADoRtA-ccn,ql oo uuirrcipro
Pagamento de Decisões Judiciais/PCN{
Scntenças Judiciais

Sub-Total

t4l0 t

188,160191.2051

-t t90.91
FII

,i 00RS

R$
.i.000.000.00
1.000.ú00.00

18000
1840t
t03020085
I90,39
1390.39
t0304008-§
u90.3s
t0t:200t2

2088

208q

22i.t

SECRETARIA MTJNICIPAL DA SAt]DE. SMS
Fr.rNDo MLTNTcIPAL oe seúoe
CesÉo das Ações de Nlédia e Alta Complexidade
Outros Serviços de Terceiros - Pcssoa Juridica
Outros Serviços de TeÍceiros Pessoa Juridica
Cestõo das Ações de \rigilância em Saúde

Oulros Serviços de Terceiros -. Pessoa JuÍidica
CesÉo. Manutenção e Desenvolvimento Institlcional
da SNrS
Indenizações e RestituiçÕrs Trabalhislas

Sub-Total

SECRETARtÂ [tL NlclpÀ1. ol r,tirriLr.t E
o,r rsststÊncll soclAL - sEt\íFÁs

RS 1.000.000-00 600

R$
RS

r,15.000.00
:.000.000,00

500
6:r

i t 90.9.i

19000

500

Í'@càv
q'

a
.,1GI

PA

I
uà" 

"oúod

to,l0l FUNDO MLINICIPAI- DE ASSISTENCIA SOCI,{L
. FN,IAS

RS

Ír5
1.000.000.00
4.625.000.0t)



082440054.2550
3390.32

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACA.IU

DECRETO N." 6.84I
DE 12 DE JLILHO DE2022

Bloco de Proteçâo Social Básica- PEClvl PI2
Material. Bem ou Sen iço Para Diíribuição Cratuita

Sub-Total
500RS

RS

191.000.00
192.000.00

1r 000

l ll0l

04 t210? t-1.2 t,t0

SECRETARIÂ T'UNICIPAL DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CESTÀO -
SEPLOC
SECRETARIA MUNICIPAL DO
PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E CESTÀO
Manutqnção. Supcrvisâo € Coordenação Ceral -
SEPLOC
lndenizaçô€s e Restituições
Amoíizaçào da Divida Intems
Juros Sobre a Divida Por Contrato
Principal da Divida Conhatual Resgalado
Manutenção e Coordenaçào da Escola de Cestão
Indenizações e Restituiçóes

Sub-'l otal

RS

500

500
500

-q00

i-im.93
:88410 t9t.2 t3l
it90.2t
46s0,7t
04l]20125.2301
3390.93

RS 57.000_00

t{s :21.000.00
507.000.00

RS

R5
:i.500.00

788.500.00

2r201

091220127.2063

3390.39

22000

22 t0l

278120205.2026

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO I1UNICIPIO
DE ARACAJU
Ass€gurâr as Condições NecessáÍias ê Sullcientcs
paÍa Manutenção e Funcionamento do Aracaju
PreYidência
Outros Sewiços de TeÍceiros - Pessoa Juridica R$

Sub-Total RS

SECRETARIA MUNICIPÂL DA .IU\JENTÜDE E
DO ESPORTE. SEJESP
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E

DO ESPORTE
ocuPAÇÀo Dos ESPAÇos EsPoRTrvos. coM
A PROMOÇÂO DA ÂCESSIBILIDADE PARA
TORNAR ACESSIVEL Â TODOS. TANTO PARA
PESSOAS TÍPICAS E ATiPICAS - PEGM P2O

Material de Consumo
Sub-'l'otal

SECRETARTA MUNICIPAL DÀ DEFESÂ
SOCIAL E DA CIDADANIA . SEMDEC
SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL
E DA CIDADÁNIA
MANUTENÇÀO E COORDENÂÇÀO GERAL -

SEMDEC
Out.as Despesas Variáveis Pessoal Civil
Auxilio-alimentaçao

Sub-Total

FUNDO I\,IUN|CIPAL DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - FUNDECON
Manulençâo das Atividades do FUNDECON
Equipameítos e Material Permaoente RS

Sub-Total RS

120.000.00
I 20.000,00

RS

RS

1.500,00
.1.500.00

801

3i90.10

:1.10 i

2,1000

14r0t

0412202t7.2124

ll90.t6
3390.46

RS

R5
Irs

l]0.000.00
100.000.00
110.000,00

o.t$*",PQ/

PAG
co

2
ã

".t§

064220213.202 t

{490.52 15.i71.40
i5.374.40

500

,)s.

't3

500
500

119
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